PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2014
OFERTA DE COMPRA (O.C.) Nº 010101000012014OC00028
PROCESSO DIGITAL ALESP Nº 65/2014
PREÂMBULO
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo – ALESP, por intermédio da Egrégia Mesa Diretora da ALESP, torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2014, do Tipo Menor Preço, regido pela Lei federal nº 10.520/2002, pelo Regulamento do Pregão Eletrônico, pelo Ato da Mesa n.º 04/2000 e, subsidiariamente, pela Lei federal nº 8.666/1993, pela Lei estadual n.º 6.544/1989 e pelo Regulamento do Pregão Presencial.

ANEXOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL:

ANEXO I – Memorial Descritivo / Projeto Básico
ANEXO II – Modelo da Proposta Comercial (VIDE SUBITEM 3.5. DO EDITAL)

ANEXO III - Minuta de Contrato e Declaração

ANEXO IV – Modelo de Declaração (art. 7º, XXXIII, CF/88)

ANEXO V – Regulamento do Pregão Eletrônico
ANEXO VI – Ato nº 4/2000 (aplicação de penalidades)
ANEXO VII - Regulamento do Pregão Presencial

ANEXO VIII – Ato nº 11/2001 (Segurança e Medicina do Trabalho)
ANEXO IX – Minuta de Termo de Compromisso (Seg. e Med. do Trabalho) 
ANEXO X – Minuta de Termo de Ciência e Notificação – TCE/SP 
ANEXO XI – Termo de Preposição (Para vistoria técnica obrigatória)
	INFORMAÇÕES BÁSICAS

1. Quem pode participar? Todos os interessados, com atividade econômica compatível com o objeto da licitação e com cadastro no CAUFESP prévio à data de realização do certame (obtido no sítio www.bec.sp.gov.br). 

2. Qual o prazo de execução? 30 (TRINTA) MESES
3. Qual o valor total estimado da contratação? R$ 13.713.423,60 (Treze Milhões, Setecentos e Treze Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Sessenta Centavos)

4. Quais os documentos de habilitação necessários? Estão elencados no subitem 4.1. e seguintes do Edital e parte deles são obtidos gratuitamente pela internet.
5. Quais as condições especiais exigidas para o pagamento mensal? Prova do recolhimento do FGTS, da retenção do ISS e do INSS, além da comprovação da quitação dos salários e demais benefícios sociais dos empregados envolvidos na execução, previamente relacionados em folha geral de pagamento. 
OBSERVAÇÃO: As empresas que já realizaram a vistoria prévia obrigatória, e que possuem o respectivo Atestado de Vistoria, não necessitam realizá-la novamente.


1. DO OBJETO E INÍCIO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto a execução de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas dependências do Palácio “9 de Julho” e áreas anexas, sob o regime de empreitada por preço global, conforme especificações e condições estabelecidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico e na minuta do contrato, que integra o presente Edital.

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados neste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. Informações na Comissão Permanente de Licitação, telefones (11) 3886-6521/3886-6872 e fac simile (11) 3886-7403.

1.3. DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28/08/2014
1.4. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/08/2014 – 14H30 
2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que estiverem registrados no CAUFESP, que exerçam atividade econômica compatível com o objeto da licitação, que sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e que tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.
2.1.1. É vedada a participação:

2.1.1.1. do consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.1.1.2. de empresas/cooperativas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/1993, e do art. 7º, da Lei federal nº 10.520/2002;

2.1.1.3. de empresas/cooperativas punidas com suspensão temporária para licitar ou contratar com a ALESP, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei federal nº 8.666/1993;

2.1.1.4. de empresas/pessoas nas situações previstas no artigo 9º e incisos da Lei nº 8.666/93 (autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação).

2.1.2. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

2.1.3. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos ao Pregão Eletrônico. 

2.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 

2.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

2.6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 5.6., bem como para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f” do subitem 5.9., a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou ainda de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 

3. DAS PROPOSTAS

3.1. O valor mensal, correspondente(s) à(s) proposta(s) deverá(ão) ser inserido(s) no(s) campo(s) disponível(is) no endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital. 

3.2. O valor dos bens ou da prestação dos serviços será ofertado no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do subitem 3.4., sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 


3.2.1. Se o licitante for cooperativa de trabalho, nas contratações para prestação de serviços, para fins de aferição do preço, ao valor total da proposta e do lance ofertado será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei federal nº 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação introduzida pela Lei federal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, inciso I da Lei federal nº 8.212/91, constitui obrigação da Administração Contratante.

3.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

3.4. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que será considerada a data de referência de preços. 

3.5. O arquivo contendo a Proposta Comercial preenchida (nos termos do modelo de que trata o Anexo II), juntamente com a Planilha de Composição de Custos, SERÁ ENVIADA SOMENTE PELO AUTOR DA OFERTA DE MENOR VALOR, no momento e nas condições indicadas no subitem 5.8.1. e seguintes, quando poderá ser objeto de apreciação por todas as licitantes.
3.5.1. Havendo divergência entre os valores consignados no arquivo indicado no subitem 3.5. e os valores lançados no formulário eletrônico de encaminhamento da proposta, prevalecerão estes últimos. 

3.6. Os valores total e unitário ofertados serão irreajustáveis e deverão corresponder ao preço final, nele incluídos os acréscimos constantes do modelo de Proposta Comercial ou benefícios que afetem o valor dos serviços e materiais, tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza, de sorte que o preço proposto na Proposta Comercial da licitante corresponda ao valor final a ser despendido pela ALESP, salvo os casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva, e os casos de empresas cujo documento fiscal de venda é emitido fora do Estado de São Paulo.

3.6.1. A fim de dar cumprimento ao previsto no subitem 3.6., as licitantes sujeitas à legislação do ICMS, no âmbito do Estado de São Paulo, deverão proceder ao desconto do valor equivalente ao imposto dispensado na Proposta Comercial e no lance ofertado, referente à concessão de isenção prevista no Convênio n° 26/2003, celebrado e ratificado (Ato Declaratório n° 05/2003) pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, tendo em vista a Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, observando-se, ainda, os termos do Regulamento do ICMS, em vigor, ou seja, o preço ofertado na proposta corresponderá ao valor líquido (sem ICMS).

3.7. Havendo divergência entre as especificações do objeto constantes no Sistema da Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) e aquelas previstas no Memorial Descritivo que acompanha este Edital, deverão prevalecer as últimas, ou seja, para cotação e execução e/ou fornecimento deste objeto deverão ser atendidas as especificações que acompanham este Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 5.9. deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) no caso de empresário individual: Registro empresarial na Junta Comercial. 

b) no caso da sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial e documentos de eleição ou designação dos atuais administradores.
c) no caso de sociedades não-empresárias: ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
d) no caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); e 
b) certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante (ou declaração de isenção ou de não-incidência, assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei); e 
c) certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 
d) certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos federais e dívida ativa da União; e 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
4.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas de consumo enquadradas, respectivamente, nas hipóteses da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 34 da Lei federal nº 11488/2007, deverão apresentar todos os documentos fiscais relacionados no subitem 4.1.2., ainda que contenham restrição quanto à regularidade fiscal.

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e concordata / recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da matriz da pessoa jurídica.
a.1.) no caso de apresentação de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e pé expedida pelo ofício competente.

a.2) Se à licitante não se aplicar a Lei Federal nº 11.101/2005, a certidão mencionada na alínea “a” deste subitem 4.1.3. deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser atualizados por índice oficial do governo se encerrados há mais de três meses da data da apresentação do envelope habilitação, vedada sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios.

b.1.) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b.1.2.) sociedades limitadas (LTDA)/sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (“SIMPLES”)/sociedades simples:

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.3.) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes;

c) a boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser maiores que um, aplicando-se as seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (LG):

          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = ----------------------------------------------------------------------------

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Índice de Solvência Geral (SG):

                                     ATIVO TOTAL

SG = --------------------------------------------------------------------------

         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Índice de Liquidez Corrente (LC):

              ATIVO CIRCULANTE

LC =  -----------------------------------

           PASSIVO CIRCULANTE

c.1.) os referidos índices deverão ser extraídos das informações contidas no balanço patrimonial e apresentados através de memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.2.) As empresas que apresentarem resultados iguais ou menores que 1 (um), em qualquer dos índices, deverão comprovar, através do documento referido na alínea “b”, que possuem patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de Capacitação Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste que a empresa licitante executa ou executou serviços desta natureza em área igual ou superior a 30.000,00m² (trinta mil metros quadrados), com fornecimento de material e equipamentos, área que corresponde a 50% desta Assembleia, podendo ser apresentado mais de um atestado.

b) Atestado de Vistoria - A (s) interessada (s) tomará (ão) conhecimento de todas as informações e características técnicas e físicas necessárias ao pleno cumprimento das obrigações objeto desta licitação, durante o período que anteceder a abertura da licitação, mediante agendamento prévio de visita, por meio do telefone (11) 3886-6143.


b.1.) O Atestado de Vistoria será fornecido no dia da visita técnica a qualquer representante da empresa, o qual deverá, nesta ocasião, apresentar documento de identificação e, ainda, Termo de Preposição  devidamente preenchido e assinado pelo(s) sócio(s) com poderes de gerência ou procurador.



  b.2) As empresas que já realizaram a vistoria prévia obrigatória, e que possuem o respectivo Atestado de Vistoria, não necessitam realizá-la novamente.
4.1.5. ARTIGO 7º, XXXIII, CF/88
a) declaração de acordo com o modelo de declaração apresentado no Anexo IV deste Edital, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (art. 27, V, Lei federal nº 8.666/1993);

4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
4.2.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

4.2.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo no tocante a certidão negativa de falência e concordata / recuperação judicial, que é expedida pelo distribuidor da sede da matriz da pessoa jurídica.    

5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO
5.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; ou 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; ou

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

5.2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

5.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

5.4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 5.4.2. ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

5.4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 5.4.2.1., a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; e
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no subitem 5.4.2. 

5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem crescente de valores. 

5.5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Com base na classificação a que alude o subitem 5.5., será assegurado o direito de preferência às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte ou cooperativas (que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007), observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

5.6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 5.6.1. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte ou cooperativas, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5.5., seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.7.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na classificação de que trata o subitem 5.5., mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo, motivadamente, a respeito. 

5.8.1. Para o exame da aceitabilidade do preço, o autor da oferta de menor valor deverá encaminhar o arquivo contendo sua Proposta Comercial e Planilha de Composição de Custos por meio do Sistema BEC, através da opção de anexar arquivo do próprio sistema ou, quando determinado, para o correio eletrônico cplalesp@gmail.com, devendo constar os valores totais e unitários e/ou planilha de preços, conforme o caso;

5.8.1.1. Será admitido à licitante esclarecer e corrigir erros, incorreções ou omissões no preenchimento dos valores da Proposta Comercial e/ou da Planilha de Composição de Custos (quando houver), desde que possam ser ajustadas sem a necessidade de majoração do preço ofertado e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

5.8.1.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens ou tópicos isolados da Proposta Comercial ou da Planilha de Composição de Custos (quando houver), desde que não contrariem instrumentos legais ou na hipótese do subitem 5.8.1.1., não caracterizará motivo suficiente para a desclassificação da licitante.
5.8.2. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BDI). 

5.8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preços ou em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência na forma do § 3º do artigo 43 da Lei federal nº 8.666/1993. 

5.8.2.2. A licitante que deixar de apresentar a documentação solicitada pelo Pregoeiro, no prazo que este fixar, será desclassificada.

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4. deste edital; 

b) caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no item 4. deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações; 

b.1) essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexadas aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) a licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (11) 3886-7403 ou por correio eletrônico para o endereço cplalesp@gmail.com; 

d) a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9., ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados na Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Sala T-71 - Térreo, São Paulo-SP, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 

f) para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, ou de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal 11.488/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados nas alíneas “a” a “e” do subitem 4.1.2. deste Edital, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

g) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 

h) por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do subitem 5.9. deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5.10.1. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

5.11. A comprovação de que trata o subitem 5.10. deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f” do subitem 5.9., a sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 5.11., para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10. e 5.11. 

5.13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10. e 5.11., ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no indicado subitem 5.11. 

5.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 5.10. a 5.13., o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5.5., examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

6. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 5.10. a 5.13., o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.

6.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 6.1., o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar térreo do Palácio 9 de Julho.

6.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar Térreo do Palácio 9 de Julho, observados os prazos estabelecidos no subitem 6.2.
6.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.1. importará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
6.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento licitatório, determinando a convocação do(s) beneficiário(s) para a assinatura do contrato.
6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período estabelecido no edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS BENS E/OU

DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e/ou executado, conforme estabelecido no Memorial Descritivo / Projeto Básico, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

9. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. A licitante vencedora fica obrigada, em até 5 (cinco) dias úteis após o início da execução do contrato, à prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco por cento) do seu valor, junto ao Serviço Técnico de Tesouraria e Prestação de Contas da ALESP, para assegurar a execução do contrato, cuja validade deverá observar os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto, a ser efetuada em uma das seguintes modalidades:

9.1.1. depósito em caução em dinheiro;

9.1.2. títulos da Dívida Pública, que deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.1.3. carta de fiança bancária, devendo abranger todo o período de execução do Contrato, até o recebimento definitivo do objeto;

9.1.4. seguro-garantia, sendo vedada a inclusão de condições restritivas de pagamento ao Segurado (ALESP), como a exigência de notificação extrajudicial à CONTRATADA, a solução de controvérsia por arbitragem, dentre outras, para efeito da regular aplicação do que estabelecem o inciso III do art. 80, e §§ 2º e 3º do art. 86, todos da Lei federal nº 8.666/1993.

9.1.5. Ocorrendo prorrogação do ajuste, a CONTRATADA complementará a garantia e/ou prestará nova garantia, conforme o caso, calculada nas bases primitivas, e levando-se em conta o período a ser aditado, devendo-se observar, para tanto, os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto.

9.1.6. Em caso de aditamento para fim de alteração do valor do contrato, tendo em vista, entre outros, a concessão de reajuste, revisão, acréscimo ou supressão, dentro dos limites fixados pela legislação vigente, a CONTRATADA recolherá garantia proporcional tão somente em relação ao valor aditado, no caso de ser necessária sua complementação, ou terá restituído o valor correspondente ao percentual suprimido.

9.2. A garantia prestada será restituída integralmente à CONTRATADA, desde que plenamente satisfeito o objeto da presente licitação, comprovado pela emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10. DAS COMINAÇÕES

10.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, não mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe assegurada a defesa prévia.

10.1.1. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas neste Edital, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, sendo registradas no Siafísico.

10.2. Os valores devidos pela CONTRATADA à ALESP, em decorrência da aplicação de penalidades ou a título de indenização, serão abatidos da garantia prevista no item 9. do Edital.

10.2.1. Sendo insuficiente o valor da garantia para suportar os descontos devidos, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar o pagamento do saldo e repor a garantia até seu total, em 5 (cinco) dias, se antes deste prazo não se vencer pagamento devido pela ALESP.

10.2.2. Se a CONTRATADA não cumprir o disposto no subitem 10.2.1., a ALESP debitará de seu crédito o valor necessário, utilizando, para tanto, o primeiro pagamento que lhe for devido, e, se não for suficiente, debitará de outros subsequentes, ou cobrados judicialmente, sem prejuízo da incidência de penalidades por inadimplência contratual.

11. DAS CONTRATAÇÕES

11.1. A adjudicatária estará obrigada a celebrar o contrato nas condições estabelecidas no ato convocatório e nos respectivos anexos.

11.2. Constitui ainda condição para a celebração do contrato a inexistência de registro em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgão e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração (Lei Estadual nº 12.799, de 11/01/2008, § 1º do art. 6º).

11.3. A adjudicatária deverá assinar o contrato, bem como o Termo de Ciência e Notificação (TCE/SP), no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da convocação correspondente.

11.3.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, considerando-se decaído seu direito de vencedora e sujeitando-a às penalidades previstas no item específico deste Edital.

11.4. Deverá, ainda, a licitante vencedora exibir, no ato da assinatura do contrato, como condição para a sua celebração:

a) certidão de regularidade relativa à Seguridade Social (CND); e
b) certidão de regularidade relativa ao FGTS (CRF); e
c) certidão de regularidade perante à Justiça do Trabalho, relativa a débitos trabalhistas (CNDT - Lei federal nº 12.440/2011). 

d) declaração assinada pelo seu representante legal, conforme anexo do contrato;

e) Licença/alvará, para realização de atividades com produto químico controlado, expedido por autoridade competente.

f) Termo de Compromisso firmado por representante legal da pessoa jurídica participante do certame, declarando expressamente o respeito às normas pertinentes em vigor de Medicina e Segurança do Trabalho, ficando ciente das inspeções que o Serviço Técnico da referida área realizará ao longo da execução do contrato, formalizado nos termos do Anexo IX deste Pregão;
g) relação com descrição dos materiais e dos equipamentos de proteção individual e coletiva a serem utilizados, conforme estabelecido no artigo 1º, § 1º, inciso II, do Ato nº 11/2001, da Egrégia Mesa da ALESP (Anexo VIII), ao qual compromete-se mediante Termo de Compromisso (alínea “f”).
11.5. É facultado à ALESP, na hipótese da recusa da adjudicatária em assinar o contrato, bem como da não apresentação de qualquer dos documentos referidos no subitem 11.4., convocar para contratação, em sessão pública, as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação
11.6. O objeto da licitação não poderá ser SUBCONTRATADO, nos moldes das recomendações definidas no Memorial Descritivo. 
11.7. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei federal nº 8666/1993.

11.8. O Edital, o Memorial Descritivo e a Proposta Comercial integram o contrato.

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

12.1. O período para execução do objeto será de 30 (trinta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei federal nº 8.666/1993, com as alterações posteriores.

12.2. O recebimento do objeto será atestado, por meio de uma Comissão de no mínimo 3 (três) membros, da seguinte forma:

12.2.1. Com a lavratura de Atestado de Execução de Serviço mensal, em até 03 (três) dias, verificado o pleno e fiel cumprimento a todas as disposições do Memorial Descritivo e da Proposta Comercial; 

12.2.2. provisoriamente, após a lavratura do último atestado de execução de serviço, mediante a lavratura de Termo de Recebimento Provisório, pela unidade solicitante, em até 3 (três) dias;

12.2.3. definitivamente, após o decurso do prazo de observação de 30 (trinta) dias, contado do Termo de Recebimento Provisório, desde que verificada a persistência da qualidade do objeto, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo, pela unidade solicitante, em até 3 (três) dias.

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, observadas as seguintes condições:

13.1.1. apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada do respectivo Atestado de Execução de Serviço e das certidões de regularidade relativas à Seguridade Social (CND), ao FGTS (CRF) e a débitos trabalhistas (CNDT), devidamente atualizadas, se necessário for;
13.1.2. em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de emissão do Atestado de Execução de Serviço.

13.2. Nas operações internas (fornecedores e prestadores de serviços contribuintes do ICMS no Estado de São Paulo), deverá ser observado, quando da entrega do objeto contratado, a correta emissão da Nota Fiscal, nos termos do Decreto Estadual nº 48.034, de 19 de agosto de 2003.

13.3. A adjudicatária que não possuir conta no Banco do Brasil S/A deverá providenciá-la após a adjudicação do objeto, para viabilização dos pagamentos.

13.4. O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser entregues no Serviço de Atendimento Geral da ALESP, localizado no subsolo do “Palácio 9 de Julho”, sala 56.

13.5. Observadas as prescrições do Decreto nº 48.326, de 12/12/2003, e da Resolução CC-79, de 12/12/2003, no que for pertinente, aplicar-se-á ao Contrato, em periodicidade anual, reajuste dos valores, contada do “mês de referência dos preços”. A periodicidade anual poderá ser reduzida, na hipótese de ato do Poder Executivo, quando adotado normativamente no âmbito da ALESP.


13.5.1. Ocorrendo o disposto acima, os preços dos serviços, conforme discriminado na Minuta de Contrato (Anexo V), poderão ser reajustados de acordo com a fórmula a seguir:

R=Po x [ ( IPC ) -1]

                IPCo

Onde:

R= parcela de reajuste;

Po= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.


13.5.2. Considera-se como data de referência de preços o mês do último dissídio coletivo da categoria.

14. DOS DESCONTOS APLICÁVEIS

14.1. A ALESP descontará das faturas mensais devidas à CONTRATADA os valores decorrentes de falhas na execução contratual, apontadas em relatório mensal de qualidade dos serviços, a cargo da comissão mencionada no subitem 12.2., devendo ser observados os seguintes critérios: 


14.1.1. a inexecução de qualquer serviço de frequência diária, formalmente notificada pelo gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA, se não corrigida no prazo determinado, ainda no mesmo dia, acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,01% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;


14.1.2. a inexecução de serviços com outra freqüência que não a diária, ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA para regularização em até 24 horas. O não cumprimento acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,02% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;


14.1.3. a execução insatisfatória de qualquer serviço de frequência diária, formalmente notificada pelo gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA, se não corrigida no prazo determinado, ainda no mesmo dia, acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,01% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;


14.1.4. a execução insatisfatória de serviços com outra freqüência que não a diária, ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA para regularização em até 24 horas. O não cumprimento acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,02% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;

14.1.5. constatada a falta do funcionário, além da obrigatoriedade da execução de seus serviços, a mesma acarretará em desconto na fatura mensal, do(s) dia(s) de ausência, no valor correspondente ao custo do mesmo para a contratada, assim obtido: total bruto da fatura dividido pelo número de empregados dividido por 30 dias. A constatação será realizada mediante a verificação mensal de todos os comprovantes individuais de pagamento de salário e demais encargos.


14.1.6. a ausência de uniformes, EPI’s, EPC´s, equipamentos utensílios, produtos de limpeza e insumos ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à contratada, ensejando multa de 0,01% por evento, do total mensal da fatura, sempre que a ausência verificada prejudicar a regular e satisfatória execução dos serviços correspondentes;

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O Edital estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no andar térreo, sala T-71, do “Palácio 9 de Julho”, sito na Av. Pedro Álvares Cabral, nº 201, telefones (11) 3886-6521/3886-6872 e fac-simile (11) 3886-7403. O Edital também estará disponível, para download, nas páginas www.bec.sp.gov.br e www.al.sp.gov.br.
15.2. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação.

15.3. Quando todas as licitantes forem desclassificadas ou inabilitadas, poderá o Pregoeiro fixar-lhes o prazo de 02 (dois) dias para apresentação de outras propostas ou novas documentações escoimadas das causas que ensejaram o ato de desclassificação ou inabilitação.

15.4. Da sessão será lavrada ata com a relação das empresas licitantes e todas as ocorrências que interessarem ao certame, conforme previsto no inciso XII do artigo 14 do Regulamento do Pregão Eletrônico.
15.5. O Pregoeiro ou autoridade superior poderá promover diligências destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

15.6. O Pregoeiro ou autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas na matéria objeto desta licitação.

15.7. Solicitações de informação, esclarecimento ou impugnação ao edital do Pregão deverão ser feitas eletronicamente no sítio www.bec.sp.gov.br  e serão respondidas pela ALESP. 

15.7.1. As consultas de que trata o subitem acima não constituirão, necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão.

15.8. Qualquer modificação no edital dar-se-á pelos sítios www.al.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br e por publicação, nos termos da legislação vigente.

15.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC.
15.10. O resultado final deste procedimento licitatório será divulgado por meio de publicação no Diário Oficial do Estado.

São Paulo, 13 de agosto de 2014. 
SAMUEL MOREIRA
Presidente

ENIO TATTO
1º Secretário

EDMIR CHEDID
2° Secretário
ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO / PROJETO BÁSICO
TERMO DE REFERÊNCIA

	A
	Objetivo

O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada em serviços de asseio e limpeza, considerando a necessidade de prestação continuada deste serviço, compreendendo o fornecimento de mão de obra, material de consumo, insumos e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços descritos no corpo deste memorial descritivo nas dependências da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo – Edifício Sede e Anexos.  


	B
	Justificativa

Aquisição necessária em razão de serviços continuados, necessários à Administração para o desempenho de suas atividades. Vale esclarecer que a descontinuidade de tais atividades implica diretamente no bom andamento dos trabalhos, bem como, no descaso com o próprio público. Por fim, cumpre informar não tratar de atividade fim deste Legislativo sendo própria a terceirização de tais serviços considerando que este Poder não dispõe de servidores para este fim. 


	C
	Descrição básica dos serviços

Visa atender a demanda de limpeza, rotineira e periódica, conservação e higienização nas dependências desta Assembleia Legislativa Edifício Sede e Anexos compreendendo áreas internas e externas.

Descrição aproximada das áreas: conforme memorial Anexo I – (Calvitec)

Fachada envidraçada e caixilhos (com e sem risco): 24.805m²

Brise Soleil: 5.200m² conforme Anexo II


	D
	Qualificação Técnica Operacional

A comprovação técnica operacional se dará mediante a apresentação de  atestados de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrada nos conselhos respectivos quando houver. Deverá comprovar que o licitante executa ou executou serviços desta natureza em área igual ou superior a 30.000,00m² (trinta mil metros quadrados), com fornecimento de material e equipamentos, área que corresponde a 50% desta Assembleia.

Deverá apresentar licença/alvará, válido na contratação, para realização de atividades com produto químico controlado expedido por autoridade competente.




	E
	Vigência

O prazo de vigência é de 30 ( trinta ) meses. A presente contratação poderá ser prorrogada por igual ou inferior período se conveniente e oportuno à época do vencimento considerando-se a legislação atinente. 


	F
	Local de Execução

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Avenida Pedro Álvares Cabral, nº: 201, Ibirapuera, São Paulo-SP.


	G
	Unidade Fiscalizadora

Serviço de Atendimento Geral - SATG, Avenida Pedro Álvares Cabral, Nº 201, Ibirapuera, São Paulo-SP., Sala S11-subsolo, telefone: 3886-6143.  


	H
	Vistoria Técnica

As empresas participantes deverão, obrigatoriamente, realizar visita técnica de modo a sanar eventuais dúvidas no tocante ao presente objeto. Deverá para tanto,  promover o agendamento junto à Unidade Fiscalizadora até 01 ( um ) dia útil antes da abertura do certame.



Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação nas dependências da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

Interessado: Serviço de Atendimento Geral – Satg

1. Introdução

Este documento estabelece basicamente as normas para execução  dos serviços de limpeza, conservação, asseio e higienização nas dependências do Palácio 9 de Julho e seus anexos, sede da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

Os referidos serviços se darão através de contratação de empresa especializada e devidamente registrada para tal fim, completamente comprovada, através da documentação que deverá ser apresentada oportunamente.

Cumpre informar que o número de funcionários fora obtido tomando-se como base o CADTERC – Cadastro de Serviços Terceirizados do Estado de São Paulo, que leva em conta área, periodicidade, especificidades dos trabalhos,  considerando ainda, as peculiaridades desta Assembleia Legislativa devido à dinâmica imposta para o bom desenvolvimento de seus trabalhos.

O Número mínimo de prestadores atualmente perfaz 138 ( cento e trinta e oito ) distribuídos em diversas especialidades.

Notou-se, porém, ao executar o contrato atual que alguns locais por realizarem trabalhos diferenciados, requerem funcionários em postos  fixos devido à necessidade de treinamento no local, como no caso da creche, centro de saúde  e limpeza de fachada/brises, que necessitam de higienização específica de alguns componentes e, por vezes, acréscimo de adicionais.

Pelo exposto, visando realização de nova  contratação em tempo hábil considerando tratar-se de prestação contínua, adiante serão apresentadas as especificações necessárias, valendo lembrar que o descrito no presente não esgota o pretendido, tendo papel de descrever basicamente as atividades sem eximir eventual contratada da realização de prestação que atenda por completo as intenções do contrato, qual seja, a aquisição de serviços que preste total limpeza, asseio, conservação e higienização. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1 - Descrição dos serviços
    A presente contratação compreenderá o fornecimento de mão de obra, material de consumo descrito neste memorial, insumos e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços adiante especificados considerando número mínimo estimado em 142 ( cento e quarenta e dois ) postos durante o período de vigência.

2.1.1 – Áreas Internas – pisos e paredes acarpetados.

Características: consideram-se como áreas internas – pisos e paredes acarpetadas – aqueles locais ( salas/plenários/auditórios ) onde as paredes e pisos são revestidos com forração de carpete.

Periodicidade:

I – Diária

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

b)  Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de incêndio etc.

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

· evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis reduzindo o uso de "lustra móveis";

· evitar fazer a limpeza de partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos.

c) Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes;

d) Aspirar o pó em todo o piso acarpetado, especialmente onde o tráfego de pessoas é mais intenso;

e) Remover manchas, sempre que possível, imediatamente após a sua formação, mas nunca esfregá-las sob pena de aumentar a área afetada. No caso das manchas serem de substâncias que contenham óleo ou gordura, recomenda-se retirar o excesso com um pano umedecido com álcool (sem esfregar) e, em seguida, usar um pano umedecido com água e sabão. Após, enxugar com pano seco ou papel absorvente;

f) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

II – Semanal

a) Limpar atrás e em cima dos móveis, armários e arquivos;

b) Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

c) Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;

d) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido;

e) Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões e fechaduras, com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

f) Retirar o pó e resíduos dos quadros;

g) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

III – Mensal

a) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés;

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.

IV - Trimestral

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

b) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral.

V - Anual

a) Efetuar lavagem das áreas acarpetadas;

b) Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência anual.

2.1.1.1 - Considerações finais

a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.
b) A lavagem do carpete/tapete deverá ser realizada quando realmente necessária ou em função da especificação do fabricante, especialmente nos locais que apresentem alto tráfego de pessoas, tais como: halls, acessos a elevadores, corredores, escadas, auditórios, etc.

c) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.
2.1.2 – Áreas internas – pisos frios
Características: Consideram-se como áreas internas - pisos frios - aquelas constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma, madeira, inclusive os sanitários.
Periodicidade:

I – Diária

a) Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

b) Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

c) Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;

d) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

e) Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de incêndio etc.;

f) Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

· evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis reduzindo o uso de "lustra móveis";

· evitar fazer a limpeza de bocais telefônicos  (e outras partes manuseáveis) com produtos potencialmente alergênicos.

g) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

h) Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

i) Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite,

plurigoma e similares;

j) Limpar os elevadores com produto adequado;

k) Limpar/remover o pó de capachos e tapetes;

l)  Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

II – Semanal

a) Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

b) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

c) Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

d) Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;

e) Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

f) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produto alergênico;

g) Encerar/ lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;

h) Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral;

i) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

III - Mensal

a) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés;

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.



IV - Trimestral

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

b) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral.

2.1.2.1 - Considerações finais

a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

b) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação/descarte adequados.
2.1.3. – Áreas internas – serviço de saúde
 
Características: Consideram-se como áreas internas – serviço de saúde – as áreas destinadas exclusivamente ao serviço médico, odontológico e  medicação.

Periodicidade:

I - Diária

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

b) Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

· evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis reduzindo o uso de "lustra móveis";

· evitar fazer a limpeza de bocais telefônicos (e outras partes manuseáveis) com produtos potencialmente alergênicos.

c) Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

d) Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

e) Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;

f) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

g) Limpar os balcões que estejam desocupados, com saneante domissanitário desinfetante;

h) Limpar as mesas com tampo de fórmica, com saneante domissanitário desinfetante;

i) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

II – Semanal

a) Limpar atrás e em cima dos móveis, armários e arquivos;

b) Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

c) Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;

d) Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

e) Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

f) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com produto alergênico;

g) Lavar os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares. Quando a área for considerada pequena, essa tarefa será executada com balde. Quando extensa, somente poderá ser realizada com equipamentos limpadores (lavadoras) de alta pressão, de cuja vazão não deve ultrapassar 360 litros/hora;

h) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

III - Mensal

a) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés;

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.

IV - Trimestral

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

b) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral.

2.1.3.1 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

b) No desenvolvimento das atividades, não será permitido tocar nos interruptores, equipamentos, materiais e insumos que sejam específicos de laboratório. Eventuais ocorrências acidentais nesse sentido devem ser comunicadas, ato contínuo, diretamente pelo empregado da Contratada ao responsável pelo laboratório.

c) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada;

d) Na limpeza e desinfecção de laboratórios, os desinfetantes utilizados deverão ser compatíveis com quaisquer atividades e culturas de microorganismos que porventura sejam utilizadas.

2.1.4 –  Áreas internas – almoxarifados/galpões 

Características: Consideram-se como áreas internas – almoxarifados/ galpões – as áreas utilizadas para depósito/estoque/guarda de materiais diversos.

Periodicidade:

 

I – Diária

- Áreas administrativas de almoxarifados

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

b) Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

· evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis reduzindo o uso de "lustra móveis";

· evitar fazer a limpeza de bocais telefônicos (e outras partes manuseáveis) com produtos potencialmente alergênicos.

c) Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;

d) Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidade e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização, durante todo o horário previsto de uso;

e) Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

f) Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;

g) Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;

h) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

i) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

Áreas operacionais de almoxarifados/ galpões

a) Retirar os detritos dos cestos 2 vezes por dia, removendo-os para local indicado pelo Contratante;

b) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

II - Semanal

- Áreas administrativas de almoxarifados

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

b) Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

c) Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;

d) Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

e) Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

f) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produto alergênicos;
g) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

- Áreas operacionais de almoxarifados/galpões

a)Passar pano úmido nos pisos, removendo pó, manchas, etc.

III - Quinzenal

- Áreas operacionais de almoxarifados/galpões

a) Remover o pó das prateleiras, bancadas, armários, bem como dos demais móveis existentes, sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e reduzir o uso de "lustra móveis".

b) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência quinzenal.

  

IV - Mensal

Áreas administrativas de almoxarifados

a) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés;

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.

V - Trimestral

- Áreas administrativas de almoxarifados

a)  Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

b) Limpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

c)    Executar demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral.

2.1.4.1 – Considerações finais

a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

b) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem  produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.
2.1.5 – Áreas internas – oficinas


Características: consideram-se como áreas internas – oficinas – aquelas destinadas a executar serviços de reparos, manutenção de equipamentos/materiais, etc. 

Periodicidade:

I - Diária
 - Áreas administrativas da oficina

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

b) Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

· evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis reduzindo o uso de "lustra móveis";

· evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com produtos potencialmente alergênicos.

c) Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização, durante todo o horário previsto de uso;

d) Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

e) Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;

f) Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;

g) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

h) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.
- Áreas operacionais da oficina

a) Retirar os detritos dos cestos 2 vezes por dia, removendo-os para local indicado pelo Contratante;

b) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

c) Limpar/ remover poças e manchas de óleo dos pisos, quando solicitado pelo Contratante;

d) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

II - Semanal

- Áreas administrativas da oficina

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

b) Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

c) Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;

d) Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

e) Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

f) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com produto alergênicos, usando apenas pano úmido;

g) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

IV – Mensal

- Áreas administrativas da oficina

a) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés;

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.

V - Trimestral

- Áreas administrativas da oficina

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

b) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral.

V - Semestral

- Áreas operacionais da oficina

a) Lavar o piso com solução desengraxante usando equipamento apropriado;

b) Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência semestral.
2.1.5.1 – Considerações finais
a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.
b) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada;
c) Para as áreas de oficinas, segregar e dar a devida destinação aos resíduos perigosos de limpeza - solventes e estopas contaminadas, borras oleosas etc. - e considerar substituição de produtos desengraxantes por alternativas menos tóxicas.

2.1.6 – Áreas internas – creche
Características: Consideram-se áreas internas creche – o ambiente da Assembleia destinado ao atendimento dos filhos dos funcionários requerendo limpeza diferenciada pela própria destinação.

Periodicidade:

I. Diária

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

a.1) trocador – realizar a recolha dos cestos de lixo a cada 02 ( duas ) horas em decorrência de eventual acúmulo de fraldas e outros resíduos;

a.2) Salas de aula – realizar a recolha dos cestos de lixo a cada 03 (três) horas em decorrência de detritos acumulados que podem ser manipulados por crianças.     
b) Remover o pó dos peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos bancos, cadeiras, demais móveis existentes, telefones, extintores de incêndio etc.;

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

· evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis reduzindo o uso de "lustra móveis";

· evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com produtos potencialmente alergênicos.

c) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

d) Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

e) Passar pano úmido nos pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;

f) Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes;

g) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.
h)limpar/higienizar os brinquedos do parque externo com pano úmido aplicando após, álcool gel a 70%.

i) limpar com pano úmido os brinquedos em material lavável  aplicando após, álcool gel a 70% para higienização.

j) limpar as mesas das salas, berços e colchões, com pano úmido aplicando após, álcool gel a 70% para higienização.

k) realizar limpeza de colchões e demais ambientes nas situações de possível vazamento de fraldas. 

l) realizar lavagem de trocadores e banheiros
II.Semanal

a) Limpar portas, barras e batentes com produto adequado;

b) Limpar as forrações dos assentos e poltronas com produto adequado;

c) Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

d) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produto alergênicos, usando apenas pano úmido;

e) Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral;

f) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

III. Mensal

a) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés;

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.
d) escovar o piso emborrachado das áreas externas da creche com máquina e produto adequado.

e)  Encerar / lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;

IV.Trimestral

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

b) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral.

2.1.6.1.Considerações finais
a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais. (Cobertura compreendida entre as 06:00 e 22:00hs)
b) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada
2.1.7 – Áreas internas com espaços livres – saguão/hall/corredores/salões

Características: consideram-se como áreas internas com espaços livres, áreas como saguão, hall, corredores e salões, revestidos com pisos frios ou acarpetados.

Periodicidade:

I.Diária

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

b) Remover o pó dos peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos bancos, cadeiras, demais móveis existentes, telefones, extintores de incêndio etc.;

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

· evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis reduzindo o uso de "lustra móveis";

· evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com produtos potencialmente alergênicos.

c) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

d) Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

e) Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;

f) Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes;

g) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

II.SEMANAL

   

a) Limpar portas, barras e batentes com produto adequado;

b)Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;

c)Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

d) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produto alergênicos, usando apenas pano úmido;

e) Encerar / lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;

f) Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral;

g) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

III. Mensal

a) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés;

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.

IV.Trimestral

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

b) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

c) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral.

2.1.7.1. Considerações finais

a) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.
b) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

2.1.8 – Áreas externas – pisos pavimentados adjacentes e contíguos às edificações/rampas de acesso e calçadas.
Características: consideram-se áreas externas – pisos pavimentados adjacentes/ contíguos às edificações - aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, revestidas de cimento, lajota, cerâmica etc.

Periodicidade:
I.Diária

a)Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

b) Limpar/ remover o pó de capachos;

c) Limpar adequadamente cinzeiros;

d) Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

e) Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho;

f) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária;

II.Semanal

a) Lavar os pisos, observados os regramentos estabelecidos pelo item 2 a seguir;

b) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

III.Mensal

a) Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

b) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.

2.1.8.1 Considerações finais 

a) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.
b) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

c) A limpeza dos pisos pavimentados somente será feita por meio de varredura e

recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à saúde;
d) Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras                                 fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

2.1.9 – Áreas externas – varrição de passeios e arruamentos

Características: áreas destinadas a estacionamentos (inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas, arruamentos, grelhas, calçadas, cobertura e demais áreas circunscritas nas dependências do Contratante.



Periodicidade:

I.Diária

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;

b) Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

c) Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho;

d) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

II.Semanal

a) Executar serviços considerados necessários à freqüência semanal.

III.Mensal

a) Executar serviços considerados necessários à freqüência mensal.

2.1.9.1 Considerações gerais

a) A limpeza do arruamento somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à saúde;

b) A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à saúde;

c) Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

d) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

2.1.10 – Áreas externas – pátios e áreas verdes – alta freqüência -  (semanalmente)

Características: áreas externas nas dependências do Contratante que necessitam de limpeza semanal.

Periodicidade:

I.Semanal

a) Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo Contratante;

b) Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos e acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante;

c) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, grelhas e cobertura acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho;

d) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.

2.1.10.1 – Considerações finais

a) limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à saúde;

b) Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

c) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

2.1.11 Áreas externas: Coleta de detritos em pátios e áreas verdes – Frequência diária
Características: consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, jardins e gramados.

Periodicidade:

 

I-Diária

a) Retirar os detritos dos cestos de lixo, removendo-os para local indicado pelo Contratante;

b) Coletar papéis, detritos e folhagens das áreas, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho;

 

2.1.11.1 - Considerações finais

a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.
2.1.12 – Vidros Internos – Frequência mensal – sem exposição a risco.

Características:  consideram-se vidros internos aqueles localizados nas salas, fachadas das edificações, corredores, guarda corpos. Os vidros internos se compõem de face interna e face externa. A quantificação da área dos vidros internos deverá se referir somente a uma de suas faces
Os serviços serão executados nos termos seguintes:
a) Limpar todos os vidros externos - face interna aplicando-lhes, se necessário, produto antiembaçante de baixa toxicidade.

2.1.12.1 – Considerações finais

a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

2.1.13 – Vidros externos – Frequência semestral - com exposição a situação de risco.

Características: consideram-se vidros externos aqueles localizados nas fachadas das edificações. Os vidros externos se compõem de face interna e face externa. A quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma de suas faces.

Periodicidade:



I - Semestral

a) limpar todos os vidros externos - face interna/externa, aplicando-lhes, se necessário, produtos antiembaçante de baixa toxicidade.

2.1.13.1 – considerações finais

a) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram  nas atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.
2.1.14 – Brise Soleil – freqüência anual – com exposição a risco.

Características:  considera-se brise soleil a estrutura em alumínio que reveste a face externa do Edifício. A quantificação da área do brise deverá referir-se a estrutura total face interna e externa.

Os serviços serão executados na seguinte conformidade:

I - Anual 

a) limpar a estrutura de alumínio, aplicando-lhe, se necessário, produto neutro de baixa toxidade. Tal serviço será realizado através de esforço manual ou mecânico através de esponja/bucha abrasiva.

A contratada deverá considerar a necessidade de montagem/desmontagem de andaimes ou fazer uso de outro recurso correlato para a execução desta  atividade.

2.1.14.1 – considerações finais
a) os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

b) os trapos, estopas, buchas e outros eventualmente contaminados nas atividades de limpeza ( ou que não utilizem produtos considerados tóxicos ) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

c) a montagem e desmontagem dos andaimes/balancins/cadeiras serão de inteira responsabilidade da contratada devendo ser supervisionada por profissional regularmente habilitado.

2.1.15 – Áreas externas – capina – semestral
Características: serviço destinado a eliminação de plantas daninhas que surgem nas frestas de pisos e coberturas não contemplados pela manutenção do jardim.

Periodicidade:



I – Semestral

a) retirar pequenos arbustos, gramíneas, matos e plantas daninhas.

b) Efetuar varrição local e recolha do material dando ao mesmo destinação adequada.

2.1.15.1  - Considerações finais

a) os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

b) os trapos, estopas, buchas e outros eventualmente contaminados nas atividades de limpeza ( ou que não utilizem produtos considerados tóxicos ) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

c) é de inteira responsabilidade da contratada  executar os serviços através de pessoal habilitado devidamente paramentado com equipamentos de proteção individual.

d) a contratada devera isolar e sinalizar a área destinada a execução dos serviços.   

2.1.16 – Áreas externas – limpeza de caixas d’água – semestral – com exposição a risco
Características: executar serviços de limpeza das caixas d’água enterrada, elevada e torre.

Os serviços serão executados na seguinte conformidade:

I-Semestral

a) Realizar limpeza das caixas d’água descritas através da utilização de escova e domissanitários adequados para tal fim.

b) Realizar o enxugamento interno das caixas após o término através de pano limpo de modo a isentá-las de resíduos e produtos.

2.1.16.1 – considerações finais

a) os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais.

b) os trapos, estopas, buchas e outros eventualmente contaminados nas atividades de limpeza ( ou que não utilizem produtos considerados tóxicos ) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

c) é de inteira responsabilidade da contratada a obtenção, se o caso, dos registros junto aos órgãos de vigilância sanitária devendo executar os serviços através de pessoal habilitado, devendo ainda lavrar laudo através de profissional credenciado nos órgãos de controle.

d) é de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de EPIs para a execução dos serviços considerando a altura e confinamento.

d)  características das caixas d’água:

	Descrição
	Quantidade
	Capacidade
	Localização

	Reservatório enterrado 
	01
	550m³
	Jardim

	Torre elevada – 30 metros de altura
	01
	120m³
	Praça

	 Reservatórios em fibrocimento 
	08
	1m³
	Laje do Edifício

	Caixa elevada – lado parque
	02
	10m³
	Laje do Edifício

	Caixa elevada – lado exército
	02
	10m³
	Laje do Edifício

	Caixa elevada – Serviço Médico
	02
	05m³
	Laje do Edifício

	 Caixas elevadas – anexo 
	02
	40m³
	Laje do Edifício


2.1.17  Coleta de resíduos
Características:  executar serviços de coleta de lixo nas dependências da Assembleia dando destinação adequada em local apropriado indicado pela Fiscalização.

a)  Deverá no que couber atender ao contido nos subitens 3.41 a 3.46 deste descritivo.
b) Deverão os funcionários destacados para esta função fazer uso de EPI’s de modo a evitar exposição desnecessária a resíduos, em particular os provenientes da creche/banheiros e saúde.
3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS DA CONTRATADA
A Contratada, além da disponibilização de mão-de-obra, dos saneantes domissanitários, dos insumos, utensílios e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza nas áreas envolvidas, responsabilizando-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, obriga-se ainda a:

3.1 Entregar até o quinto dia útil de cada mês, os insumos descritos na Tabela A – que estarão sujeitos à conferência da Fiscalização, devendo cumprir integralmente o ajuste. Na possibilidade de eventual sobra de insumos de um mês para outro, poderá, a critério da fiscalização, haver glosa do item com saldo, considerando-se o valor unitário e total mensal ofertado pela contratada. Ainda deverá observar que, tais insumos, tem como finalidade reposição mensal devendo, quando do início das operações, estar completamente equipada de modo a garantir todo o necessário para a boa execução dos serviços;

3.2 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução desse contrato;

3.3 Disponibilizar empregados em quantidade necessária que irão prestar serviços, devidamente registrados em suas carteiras de trabalho;

3.4 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs;

3.5 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

3.6 Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante;

3.7 Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas;

3.8 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao preposto dos serviços da Contratada e tomar as providências pertinentes;

3.9 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

3.10 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de segurança e medicina do trabalho;

3.11 Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

3.12 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados através de relógio biométrico de aferição, disponibilizando, quando solicitado pela Fiscalização, os devidos relatórios, sem prejuízo de quaisquer outras informações;

3.13 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os saneantes domissanitários, materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

3.14 A Contratada deverá distribuir nos sanitários, papel higiênico, sabonete e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu abastecimento, registrando em planilha específica a ser afixada em local determinado pelo gestor do contrato, data e horário da realização dos serviços;

3.15 Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, materiais e dos equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;

3.16 Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e da aplicação de saneantes domissanitários, nas áreas escopo dos trabalhos; quer seja em termos de qualidade, quantidade ou destinação; atividades essas da inteira responsabilidade da Contratada que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores;

3.17 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento do Contratante;

3.18 Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, não seja mantido nas dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante;

3.19 Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

3.20 Fornecer obrigatoriamente todos os benefícios contidos na convenção coletiva da categoria, como exemplo, cesta básica e outros;

3.21 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;

3.22 Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos serviços sejam movidos por fontes de energia que causem o menor impacto ambiental (álcool, gás natural veicular – GNV - ou eletricidade);

3.23 Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos, quer materiais – com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental.

- Obrigações e responsabilidades específicas – boas práticas ambientais
3.24 Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

3.25 Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente.

3.26 Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para Manutenção" por seu encarregado, disponível no sítio – www.cadterc.sp.gov.br, que poderá ser fornecido pelo Contratante.

3.27 Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar o "Formulário de Ocorrências para Manutenção" devidamente preenchido e assinado ao Contratante;

Exemplos de ocorrências mais comuns  que devem ser apontadas:

· Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros;

· Saboneteiras e toalheiros quebrados;

· Lâmpadas queimadas ou piscando;

· Tomadas e espelhos soltos;

· Fios desencapados;

· Janelas, fechaduras ou vidros quebrados;

· Carpete solto.

- Uso racional da água
3.28 A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação poderá ser feita por meio do CURSO VIRTUAL oferecido pela SABESP. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por meio de multiplicadores;

3.29 A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto no 48.138, de 07/10/03;

3.30 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da Contratada, esperadas com essas medidas;

a) Como exemplo: utilizar prioritariamente varrição, e não a mangueira, para limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecido.
3.31 Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de inovação tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante das vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de pressão com vazão máxima de 360 litros/hora;

3.32 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água;

- Uso racional de energia elétrica
3.33 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo;

3.34 Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que estiverem sendo ocupadas;

3.35 Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;

3.36 Sugerir ao Contratante ou diretamente à CIRE – Comissão Interna de Racionalização do Uso de Energia ( quando houver ), locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.;

3.37 Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se essas não estão impedindo a saída do ar condicionado ou aparelho equivalente;

3.38 Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o sistema de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras, etc.;

3.39 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

3.40 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pelo Contratante;

- Redução de produção e resíduos sólidos
3.41. Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e demais compostos, ou aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que esses adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 401 de 5 de novembro de 2008;
3.41.1 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;

3.41.2 Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante;

3.42 No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras:
a) Materiais não recicláveis

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para destinação adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas (acondicionadas em separado e enviadas para fabricante).
b) Materiais recicláveis

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização utilizada nesta Assembleia Legislativa para a identificação, ou seja, nos recipientes coletores com sacos azuis serão depositados e posteriormente recolhidos o material reciclável e nas lixeiras específicas para não recicláveis – sacos plásticos pretos - serão depositados os resíduos não recicláveis – orgânicos e contaminados.

Deverão ser disponibilizados pelo Contratante recipientes adequados para a coleta seletiva:

· vidro (lixeiras com sacos plásticos na cor azul)

· plástico (lixeiras com sacos plásticos na cor azul)

· papéis secos (lixeiras com sacos plásticos na cor azul)

· metais (lixeiras com sacos plásticos na cor azul)

3.43 Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à otimização em seu uso, bem como a redução da destinação de resíduos sólidos;

3.44 Otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de sua responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos.

3.45 Observar, quando pertinente, as disposições, da Lei Municipal de São Paulo no.14.973, de 11 de setembro de 2009, quanto à organização de sistemas de coleta seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

- Saneantes domissanitários
3.46 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;

3.47 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, de cuja aplicação nos serviços deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de hipoclorito de sódio;

3.48 Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por esses realizadas;

3.49 Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições do artigo 44, da Lei no 6.360 de 23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do Decreto no 79.094 de 05 de janeiro de 1977, as prescrições da Resolução Normativa nº 1, de 25 de outubro de 1978, de cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Lista das substâncias permitidas na Elaboração de Detergentes e demais Produtos Destinados à Aplicação em objetos inanimados e ambientes; ANEXO II - Lista das substâncias permitidas somente para entrarem nas composições de detergentes profissionais; ANEXO III - Especificações e; ANEXO IV - Frases de Advertências para Detergentes e seus Congêneres.

3.50 Não utilizar na manipulação, sob nenhuma hipótese, os corantes relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987, visto que a relação risco x benefício pertinente aos corantes relacionados no Anexo I é francamente desfavorável à sua utilização em produtos de uso rotineiro por seres humanos;

3.51 Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde (artigos 14 e 15 do Decreto no 79.094, de 05 de janeiro de 1997, que regulamenta a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976).

3.52 Não utilizar na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de junho de 2001, saneantes domissanitários de Risco I, listados pelo art. 5.º da Resolução no 336, de 30 de julho de 1999;

3.52.1 Fica terminantemente proibida a aplicação de saneantes domissanitários fortemente alcalinos apresentados sob a forma de líquido premido (aerosol), ou líquido para pulverização, tais como produtos para limpeza de fornos e desincrustação de gorduras, conforme Portarias DISAD - Divisão Nacional de Vigilância Sanitária nº 8, de 10 de abril de 1987 e nº 13/MS/SNVS, de 20 de junho de 1988;

3.53 Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme Resolução RDC nº 326, de 09 de novembro de 2005, que revoga a Resolução RDC nº 174, de 08 de julho de 2003, e os anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997;

3.54 Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários cujas substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, conforme disposições da Portaria nº 874, de 05 de novembro de 1998, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários:

a) Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de decomposição e biodegradação por microorganismos; com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%. Fica definido como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade, específica o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado;

b) O Contratante poderá coletar uma vez por mês e sempre que entender necessário, amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais.

b.1) Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise química da amostra analisada. Eventual análise, quando necessária, restara a cargo da Contratante.

3.55 Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em todas as graduações e álcool etílico anidro;

a) Fica terminantemente proibida a aplicação de produtos que contenham benzeno em sua composição, conforme Resolução - RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, em face da necessidade de serem adotados procedimentos para reduzir a exposição da população frente aos riscos avaliados pela IARC - International Agency Research on Cancer, agência de pesquisa referenciada pela OMS - Organização Mundial de Saúde, para analisar compostos suspeitos de causarem câncer. Uma vez que a substância foi categorizada como cancerígena para humanos, a necessidade de resguardar a saúde humana e o meio ambiente e considerando que os riscos de exposição a tornam incompatível com as precauções recomendadas pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo Decreto n.º 79.094, de 5 de janeiro de 1977 e pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
b) Fica proibida a aplicação de saneantes domissanitários que apresentem associação de inseticidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros produtos de limpeza, nos termos da Resolução Normativa CNS n° 0 1, de 04 de abril de 1979.

3.56 Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua composição, fabricante e utilização, deverão ter registro no Ministério da Saúde e serem comprovados mediante apresentação de cópia reprográfica autenticada (frente e verso) do Certificado de Registro expedido pela Divisão de Produtos (DIPROD) e/ou Divisão de Produtos Saneantes Domissanitários (DISAD), da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

3.57 Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas concentrações e baixo teores de fosfato;

3.58 Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, bem como, amostra quando necessário, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com empregados da Contratada, ou com terceiros;

- Poluição sonora
3.59 Para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB(A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído.
- Segurança do Trabalho

3.60 A Contratada deverá manter em seus quadros, funcionário habilitado para a verificação das condições de trabalho no que respeita a segurança das atividades – técnico de segurança do trabalho – que deverá responsabilizar-se pelas análises de risco no local da efetiva prestação. Deverá ainda, atender no que couber, ao disposto no Ato de Mesa nº 11/2001, sem prejuízo de qualquer outra norma.

3.61 Deverá ainda atender no que for solicitado as determinações de Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da ALESP, no tocante ao atendimento das normas de segurança e afins. 

4- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se:

4.1 Exercer a fiscalização dos serviços por funcionários designados pela Administração;

4.2 Indicar as instalações sanitárias;

4.3 Indicar os vestiários com armários guarda-roupas;

4.4 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos;

4.5 Fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos sanitários existentes nos locais de prestação de serviços;

4.6 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;

4.7 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;

4.8 Fornecer à Contratada, se solicitado, o "Formulário de Ocorrências para Manutenção";

4.9 Receber da Contratada as comunicações registradas nos “Formulários de Ocorrências” devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as providências cabíveis;

4.10 Disponibilizar os Programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, caso já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os recipientes coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a padronização internacional para a identificação, por cores, (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável);

4.11 Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte de materiais potencialmente poluidores, a serem observados pelo tanto pelo gestor do contrato como pela Contratada;

4.11.1 Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final;

4.11.2 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;

4.12 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovados aplicando-se os devidos fatores de desconto quando cabíveis;

4.13   Atestar a execução dos serviços, quando conforme, através da Unidade fiscalizadora.
5- FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

5.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou de cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

5.2 Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional;

5.3 Solicitar à Contratada a substituição de qualquer saneante domissanitário, material ou equipamento de cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam a necessidade ou qualidade referenciadas;

5.4 O procedimento de avaliação da qualidade dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos;

5.5. Descontos:

5.5.1. a inexecução de qualquer serviço de frequência diária, formalmente notificada pelo gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA, se não corrigida no prazo determinado, ou seja, no mesmo dia, acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,01% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;

5.5.2. a inexecução de serviços com outra freqüência que não a diária, ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA para regularização em até 24 horas. O não cumprimento acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,02% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;

5.5.3. a execução insatisfatória de qualquer serviço de frequência diária, formalmente notificada pelo gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA, se não corrigida no prazo determinado, ainda no mesmo dia, acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,01% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;

5.5.4. a execução insatisfatória de serviços com outra freqüência que não a diária, ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA para regularização em até 24 horas. O não cumprimento acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,02% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;

5.5.5. constatada a falta do funcionário, além da obrigatoriedade da execução de seus serviços, a mesma acarretará em desconto na fatura mensal, do(s) dia(s) de ausência, no valor correspondente ao custo do mesmo para a contratada, assim obtido: - valor declarado do funcionário nas planilhas C1 a C9, custo total mensal por função, dividido  por 30 dias. A constatação será realizada mediante a verificação mensal de todos os comprovantes individuais de pagamento de salário e demais encargos.

5.5.6. a ausência de uniformes, EPI’s, EPC´s, equipamentos utensílios, produtos de limpeza e insumos ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à contratada, ensejando multa de 0,01% por evento, do total mensal da fatura, sempre que ausência verificada prejudicar a regular e satisfatória execução dos serviços correspondentes;

6- Quadro de Pessoal:
6.1 – A Contratada deverá manter um quadro mínimo de 142 prestadores, assim constituído:

6.1.1 – 01 Supervisor fixo que atuará como preposto junto ao gestor do Contrato além de supervisionar os serviços executados.

6.1.2 – 08 encarregados como fiscalizadores dos serviços executados por área.

6.1.3 – 01 auxiliar administrativo para recepção e atendimento telefônico e demais atribuições inerentes a sua função.

6.1.4 – 132 auxiliares de limpeza, sendo:

6.1.4.1. - 08 limpadores de vidro;

6.1.4.2. - 09 limpadores de vidros para atuarem com exposição a risco, devidamente acompanhados rotineiramente por profissional de segurança do trabalho, bem como com os EPI específicos;
6.1.4.3. -  93 auxiliares gerais;

6.1.4.4. - 02 auxiliares para a área médica (com insalubridade);

6.1.4.5. - 20 auxiliares para o período noturno.

Observação: Para  equipe noturna, deverão ser designados 1 encarregado e 20 auxiliares de limpeza, entre os ocupantes do quadro fixo acima especificado.

7- HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1- De 2ª a 6ª feira das 06:00hs às 22:00hs e aos sábados das 07:00hs às 15:00hs,  respeitada a carga horária de 44 horas semanais.

7.2- Para o período noturno será obedecido ao horário das 22:00hs às 06:00hs  de domingo a sexta-feira, respeitadas as especificidades e exigências da legislação trabalhista.
CONTINUAÇÃO DO ANEXO I
Serviços de limpeza, através de processo físico-químico dos Brises em alumínio, fachada externa do Edificio Sede e Anexo, marquise e terreno conforme quadro resumo abaixo:

	Quadro resumo – áreas a sofrer intervenção

	item
	Descrição
	Área
	unidade
	Total

	ÚNICO
	Limpeza em fachada externa de alumínio – Brise Soleil 
	5.167
	M²
	5.167

	
	Limpeza em fachada externa de caixilhos de alumínio em vidro
	5.167
	M²
	5.167

	
	Limpeza de marquise – vão entre o Brise Soleil e a face externa do prédio
	150
	M²
	150

	
	Limpeza de terreno no entorno dos Edifícios decorrente da limpeza da fachada
	445
	M2
	445


1- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1- limpeza de Brise de Alumínio através de processo físico-químico, que consiste em aplicação de quantas demãos forem necessárias, de detergente neutro ou produto similar – e raspagem mecânica através de bucha de fibra – tipo folhas Scoth Brite/ Multiflex – visando a remoção completa do material acumulado ao longo do tempo, em todas as faces,  rejuvenescendo o material, devolvendo ao mesmo brilho natural.    

2.2- limpeza dos caixilhos em alumínio, bem como, dos vidros instalados na face externa das salas e corredores, com o material indicado no subitem acima, na estrutura de alumínio e sabão neutro e equipamento próprio – carneira, rodo e espátula - nos vidros.

2.3- Lavagem da marquise no andar monumental com aplicação de ácido muriático ou produto assemelhado e jateamento através de lavadora de alta pressão

2.4- limpeza do terreno no entorno do Edifício e Anexos através de vassouras, espetos e recolhimento manual de sobras decorrentes da prestação de serviços devolvendo ao mesmo a aparência encontrada no início da prestação.

Devido a grande parte dos serviços ocorrerem em altura, caberá as licitantes, exclusivamente, definir a melhor forma de executá-los, porém, deverão seguir no que couber, a NR 18/35. 
	PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS ESTIMADOS PARA A PRETENDIDA CONTRATAÇÃO

	

	Item
	Descrição
	Qtde mês
	 
	Média Valor total do Item (R$)

	A
	TOTAL DE INSUMOS
	 
	 
	R$ 68.718,04

	 
	BDI%
	 
	 
	R$ 21.712,59

	 
	SUBTOTAL A
	 
	 
	R$ 90.430,63

	 

	B
	TOTAL EQUIPAMENTOS
	 
	 
	R$ 33.021,87

	 
	BDI%
	 
	 
	R$ 10.368,21

	 
	SUBTOTAL B
	 
	 
	R$ 43.390,08

	 

	C
	 
	 
	 
	 

	C.1
	Aux. Limpeza
	93
	 
	R$ 1.719,83

	C.2
	Encarregado diurno
	7
	 
	R$ 2.184,18

	C.3
	limpador de vidros sem risco
	8
	 
	R$ 1.901,77

	C.4
	limpador de vidros com risco
	9
	 
	R$ 2.384,95

	C.5
	Supervisor
	1
	 
	R$ 2.760,69

	C.6
	Aux. Administrativo
	1
	 
	R$ 1.864,95

	C.7
	Aux. Limpeza noturno
	20
	 
	R$ 1.923,28

	C.8
	Aux. Limpeza - área da saúde
	2
	 
	R$ 1.912,26

	C.9
	Encarregado noturno
	1
	 
	R$ 2.035,66

	 
	TOTAL FUNCIONÁRIOS
	 
	 
	R$ 260.863,35

	 
	BDI%
	 
	 
	R$ 62.430,06

	 
	SUBTOTAL C
	 
	 
	R$ 323.293,41

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 

	 
	TOTAL MENSAL A+B+C
	 
	R$ 457.114,12

	 
	 

	 
	TOTAL ( 12 MESES )
	 
	R$ 5.485.369,44


CONTINUAÇÃO DO ANEXO I
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	PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS ESTIMADOS PARA A PRETENDIDA CONTRATAÇÃO

	

	Item
	Descrição
	Qtde mês
	 
	Média Valor total do Item (R$)

	A
	TOTAL DE INSUMOS
	 
	 
	R$ 68.718,04

	 
	BDI%
	 
	 
	R$ 21.712,59

	 
	SUBTOTAL A
	 
	 
	R$ 90.430,63

	 

	B
	TOTAL EQUIPAMENTOS
	 
	 
	R$ 33.021,87

	 
	BDI%
	 
	 
	R$ 10.368,21

	 
	SUBTOTAL B
	 
	 
	R$ 43.390,08

	 

	C
	 
	 
	 
	 

	C.1
	Aux. Limpeza
	93
	 
	R$ 1.719,83

	C.2
	Encarregado diurno
	7
	 
	R$ 2.184,18

	C.3
	limpador de vidros sem risco
	8
	 
	R$ 1.901,77

	C.4
	limpador de vidros com risco
	9
	 
	R$ 2.384,95

	C.5
	Supervisor
	1
	 
	R$ 2.760,69

	C.6
	Aux. Administrativo
	1
	 
	R$ 1.864,95

	C.7
	Aux. Limpeza noturno
	20
	 
	R$ 1.923,28

	C.8
	Aux. Limpeza - área da saúde
	2
	 
	R$ 1.912,26

	C.9
	Encarregado noturno
	1
	 
	R$ 2.035,66

	 
	TOTAL FUNCIONÁRIOS
	 
	 
	R$ 260.863,35

	 
	BDI%
	 
	 
	R$ 62.430,06

	 
	SUBTOTAL C
	 
	 
	R$ 323.293,41

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 

	 
	TOTAL MENSAL A+B+C
	 
	R$ 457.114,12

	 
	 

	 
	TOTAL ( 12 MESES )
	 
	R$ 5.485.369,44
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

	PREENCHIMENTO SOMENTE PELA LICITANTE AUTORA DA MENOR OFERTA DE PREÇOS (CONFORME SUBITEM 3.5. DO EDITAL)




À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2014

Processo Digital nº 65/2014




Apresentamos nossa proposta de preço, em 1 (uma) via, para execução de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas dependências do Palácio “9 de Julho” e áreas anexas, sob o regime de empreitada por preço global, conforme especificações constantes do Memorial Descritivo, que integra o presente EDITAL, consistindo no seguinte:

I) O valor mensal da Proposta é de R$____________ (____________________________________________________________);

II)   O valor total da Proposta, para o período de 30 (trinta)  meses, é de R$__________ (_________________________________________);
OBSERVAÇÃO 1: Conforme dispõe o subitem 3.6. do Edital, os valores total e unitário ofertados deverão corresponder ao preço final, nele incluídos os acréscimos constantes do item VI desta Proposta Comercial, ou benefícios que afetem o valor dos serviços/materiais, tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza, de sorte que o preço proposto corresponda aos valores finais a serem despendido pela ALESP, salvo os casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva, e os casos de empresas cujo documento fiscal de venda é emitido fora do estado de São Paulo.

III)  A planilha de preços unitários e total dos serviços licitados segue anexa;

IV) O período para a execução do objeto da presente licitação é de 30 (trinta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da Lei federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores;

V)
O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data prevista no subitem 1.4. do Edital;

VI)
Declaramos que no preço apresentado estão ainda incluídos:

a -
os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, treinamento básico operacional, frete, transporte e equipamentos e afins fornecidos, acrescidos de todos os respectivos encargos sociais;

b - 
taxa de administração, emolumentos, quaisquer despesas operacionais e outros encargos;

c - 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio-alimentação, transporte, inclusive sob a forma de auxílio-transporte, transporte local, etc.;

d - 
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza;

e - 
quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos produtos, necessários à perfeita satisfação do objeto deste Edital, até o Recebimento Definitivo, de acordo com o estabelecido no Edital.

VII)
Declaramos conhecer integralmente os termos do presente Edital e seus respectivos Anexos, aos quais nos sujeitamos;

VIII) 
Declaramos que nos comprometemos, por ocasião da assinatura do contrato, a apresentar toda a documentação exigida no subitem 11.4. do edital.

IX)
Declaramos ter ciência de que para contratar com a ALESP é necessária a inscrição da empresa no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, nos termos do Decreto nº 52.205/2007, bem como a inexistência de Registro desta empresa no CADIN ESTADUAL, conforme subitem 11.2. do edital.

X)
Declaramos ter conhecimento da necessidade de cumprimento estrito, no período de execução contratual, da legislação trabalhista e fiscal, assim como a ausência de qualquer vínculo de subordinação entre a contratante e os profissionais envolvidos, manifestando ainda ciência do teor do caput e §1º do artigo 71 da Lei federal nº 8.666/1993.

XI) Declaramos ter ciência dos descontos na fatura mensal contratada, em caso de falha na execução contratual, previamente definidos no item 14. do Edital. 

XII)
Dados da empresa:


CNPJ/MF empresa nº ................................/......................-............


Inscrição Estadual nº..................................... Estado.............................................


Inscrição Municipal nº ................................. Município.......................................


Endereço..........................................................................................................CEP.........................................................


Telefone .............................................
Fax ................................................


nº da conta corrente.........................            Banco.............................................


Agência .............................................


Praça ................................................ para fins de pagamento; 






São Paulo, ....... de ............... de 2014.





----------------------------------------------------------------





                            (Nome Legível)

OBSERVAÇÕES:

1) Esta Proposta Comercial poderá ser preenchida pelo licitante e colocada no Envelope PROPOSTA, bastando que seja aposto nesta o carimbo do licitante. Poderá, ainda, ser apresentada em papel timbrado da empresa no formato deste Anexo.

2) A Proposta Comercial deve ser assinada pelo(s) sócio(s) com poderes de gerência ou procurador, desde que admitido no ato constitutivo da empresa. É necessária a comprovação de tais poderes através da apresentação do ato constitutivo e, se for o caso, da procuração. Verificar ainda, pelo ato constitutivo, se basta uma assinatura ou se são necessárias duas ou mais.

3) O licitante vencedor do certame que não possuir conta no Banco do Brasil S/A deverá providenciá-lo após a adjudicação do objeto da presente Licitação.

CONT. ANEXO II
TABELA C1 FAXINEIRO/AUXILIAR
(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
ou no Portal da ALESP WWW.AL.SP.GOV.BR)
CONT. ANEXO II
TABELA C2 FAXINEIRO/AUXILIAR 

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
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(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
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CONT. ANEXO II
TABELA C4 LIMPADOR 

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
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CONT. ANEXO II
TABELA C5 SUPERVISOR 

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
ou no Portal da ALESP WWW.AL.SP.GOV.BR)

CONT. ANEXO II
TABELA C6 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
ou no Portal da ALESP WWW.AL.SP.GOV.BR)
CONT. ANEXO II
TABELA C7 AUXILIAR NOTURNO 

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
ou no Portal da ALESP WWW.AL.SP.GOV.BR)

CONT. ANEXO II
TABELA C8 AUXILIAR ÁREA MÉDICA 

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
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TABELA C9 AUXILIAR NOTURNO 

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
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CONT. ANEXO II
QUADRO MÍNIMO DE PESSOAL
(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
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TABELA A – INSUMOS MENSAL
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TABELA A – INSUMOS MENSAL
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TABELA B – RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MENSAL

(ARQUIVO DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM SEPARADO
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CONT. ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS CONSOLIDADOS - TABELAS A+B+C.
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ANEXO III
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO


Termo de Contrato que entre si celebram a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO e ...



Aos _____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ___________ (______) (DEFINIR), nesta cidade de São Paulo, no Palácio 9 de Julho, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, n.º 201, Ibirapuera, São Paulo/SP, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o n.º ________ (DEFINIR), neste ato representada pelo Senhor ____________________ (DEFINIR), e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADA ____________________ (DEFINIR), com sede na ____________________ (DEFINIR), inscrita no CNPJ sob n.º __________ (DEFINIR), com inscrição estadual n.º __________ (DEFINIR), municipal n.º _________ (DEFINIR), com _________________ (DEFINIR) arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.º _________ (DEFINIR), neste ato representada por _____________________ (DEFINIR), RG n.º __________ (DEFINIR), CPF n.º __________ (DEFINIR), representante legal da adjudicatária do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 28/2014, de que trata o Processo Digital n.º ________ (DEFINIR), homologado pela _________________ (DEFINIR), publicada no Diário Oficial do Estado aos _____/______/_____ (DEFINIR), autorizado pela __________________ (DEFINIR), têm entre si justo e contratado, nos termos do que determinam a Lei federal nº 10.520/2002, o Regulamento do Pregão Eletrônico, o Ato da Mesa n.º 04/2000 e, subsidiariamente, a Lei federal n.º 8.666/1993, a Lei estadual n.º 6.544/1989 e o Regulamento do Pregão Presencial, obedecidas ainda as disposições contidas no Edital e seus Anexos, o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO




A CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO nº 28 de 2014, de que trata o Processo Digital nº 65/2014, obriga-se a cumprir o estabelecido neste instrumento contratual, o qual tem por objeto a execução de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas dependências do Palácio “9 de Julho” e áreas anexas, sob o regime de empreitada por preço global, tudo em conformidade com as descrições e especificações contidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico, bem como com as demais disposições do respectivo edital e da Proposta Comercial datada de ____/_____/_____ (DEFINIR), da Ata do Pregoeiro datada de _____/____/_____ (DEFINIR), aos quais se vincula o presente instrumento contratual, para todos os efeitos.




Parágrafo único - Não haverá subordinação, de qualquer espécie e a qualquer título, entre a CONTRATANTE (seja por meio de sua fiscalização, seja por meio de qualquer outro agente público a ela vinculado) e os empregados ou equivalentes da CONTRATADA, de forma que esta deverá manter supervisor(es), com atribuição(ões) similar(es) ao do Gerente, indicado(s) previamente e acessível(is) em tempo integral, presencialmente e/ou por meio eletrônico e/ou de comunicação à distância, com autonomia administrativa e financeira para o atendimento e distribuição de demandas vinculadas à execução contratual. (PARA EMPRESAS)
Parágrafo único – Não haverá subordinação, de qualquer espécie e a qualquer título:

I – tratando-se de empresa, entre a CONTRATANTE (seja por meio de sua fiscalização, seja por meio de qualquer outro agente público a ela vinculado) e os empregados ou equivalentes da CONTRATADA, de forma que esta deverá manter supervisor(es), com atribuição(ões) similar(es) ao do Gerente, indicado(s) previamente e acessível(is) em tempo integral, presencialmente e/ou por meio eletrônico e/ou de comunicação à distância, com autonomia administrativa e financeira para o atendimento e distribuição de demandas vinculadas à execução contratual;
II – tratando-se de cooperativa de trabalho, entre a CONTRATANTE (seja por meio de sua fiscalização, seja por meio de qualquer outro agente público a ela vinculado) e os sócios / cooperados da CONTRATADA, de forma que esta deverá manter coordenação com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato, no Edital e Anexos, as seguintes:




I - manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório, especialmente aquelas definidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico;




II - não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude deste Contrato, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem divulgá-las sem autorização por escrito da CONTRATANTE;




III - conduzir a execução do objeto de acordo com a melhor técnica aplicável a trabalhos dessa natureza, com zelo, diligência e economia, sempre em rigorosa observância às condições estabelecidas no Projeto Básico / Memorial Descritivo.



IV - indicar como responsável pela execução do objeto o(a) e supervisão o Sr.(a) ____________________ (DEFINIR), portador da carteira de identidade RG nº ___________ (DEFINIR), que fica autorizado a representar a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE e a Fiscalização desta, em tudo o que disser respeito àquela. A substituição do referido profissional somente poderá ser feita por outro de igual qualificação, notificando-se, previamente, a CONTRATANTE;




V – arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se relacionem com os serviços ora contratados, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes e prepostos;




VI - responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;




VII - responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos e subordinados;




VIIII – ensejar, por todos os meios a seu alcance, o mais amplo exercício da fiscalização da CONTRATANTE, atendendo, prontamente, às observações e exigências que lhe forem feitas;



IX – atender e exigir de seus empregados e pessoal técnico envolvido as determinações da CONTRATANTE, no tocante à execução contratual.



X – Apresentar a comprovação da existência de coordenação, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe, nos termos da Lei federal n.° 12.690/12. (PARA COOPERATIVAS DE TRABALHO).
XI - manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas e os elétricos dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XII - identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante;

XIII - implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas;

XIV - nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos, devendo os mesmos reportarem-se, quando houver necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as providências pertinentes;

XV - assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

XVI - instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante;

XVII - exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;

XVIII - prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os saneantes domissanitários, materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

XIX - distribuir nos sanitários, papel higiênico, sabonete e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu abastecimento, registrando em planilha específica a ser afixada em local determinado pelo gestor do contrato, data e horário da realização dos serviços;

XX - observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, materiais e dos equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;

XXI - respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e da aplicação de saneantes domissanitários, nas áreas escopo dos trabalhos, quer seja em termos de qualidade, quantidade ou destinação, responsabilizando-se perante os órgãos fiscalizadores em seu próprio nome;

XXII - executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento da Contratante;

XXIII - assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar não seja mantido nas dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações da Contratante;

XXIV - atender de imediato às solicitações da Contratante quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

XXV - fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale refeição aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;

XXVI - apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;

XXVII - garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos serviços sejam movidos por fontes de energia que causem o menor impacto ambiental (álcool, gás natural veicular – GNV - ou eletricidade);

XXVIII - executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos, quer materiais – com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da Contratante, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos, responsabilizando-se, ainda, integralmente pelos serviços contratados e cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental;

XXIX – cumprir todas as obrigações e responsabilidades específicas previstas no Memorial Descritivo para as boas práticas ambientais, referentes ao uso racional da água, de energia elétrica, de redução de produção de resíduos sólidos e de aplicação de saneantes domissanitários;

XXX – cumprir todas as normas de segurança do trabalho exigidas na legislação vigente ou que venham a ser estabelecidas, fornecer treinamento no uso de equipamentos de proteção individual e coletiva e fiscalizar o seu cumprimento durante todo o prazo de execução do contrato (art. 1º do Ato nº 11/2001 da E. Mesa da ALESP);




XXXI – arcar com todos os custos de implantação do que estabelece o inciso anterior, sem ônus de qualquer espécie para a contratante (art. 1º do Ato nº. 11/2001 da E. Mesa da ALESP);

XXXII – fornecer, ao início dos serviços ou sempre que venha a ser solicitado pela Administração, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social averbada com os contratos de trabalho de todos os empregados envolvidos na obra ou serviço contratado (art. 1º do Ato nº. 11/2001 da E. Mesa da ALESP);

XXXIII - cumprir fielmente todas as disposições e acordos relativos à legislação fiscal, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato, assumindo a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato;

XXXIV – não proceder a fusão, cisão e incorporação da CONTRATADA sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE e desde que não afetem a boa execução do Contrato;

XXXV – responsabilizar-se exclusivamente por quaisquer acidentes no trabalho relacionados à execução dos serviços contratados, bem como, responder por todos os danos materiais e pessoais causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, na forma do art. 70 da Lei federal nº 8.666/93;

XXXVI - cobrir imediatamente a eventual falta ou ausência de qualquer um dos funcionários por outro igualmente qualificado, de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços;

XXXVII - prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização e atender às reclamações formuladas;




Parágrafo único - A contratada deverá fornecer mensalmente documentação relativa ao cumprimento dos encargos trabalhistas dos profissionais empregados na execução, inclusive dos demitidos (verbas rescisórias, homologação, etc.), se for o caso, contendo o seguintes dados: nome e função dos profissionais; cópia do cartão de ponto dos profissionais empregados nos serviços; cópia das guias de recolhimento do FGTS e do INSS dos profissionais empregados na execução dos serviços e demais documentos mencionados na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



I - assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas obrigações;




II - fornecer todas as informações, esclarecimentos e as condições necessárias à plena execução do objeto do presente ajuste;

III - permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a execução do objeto desta avença, em horários previamente estabelecidos.

IV - exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

V - indicar as instalações sanitárias;

VI - indicar os vestiários com armários guarda-roupas;

VII - destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos;

VIII - fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos sanitários existentes nos locais de prestação de serviços;

IX - efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;

X - indicar, formalmente, a comissão encarregada do acompanhamento da execução contratual;

XI - fornecer à Contratada, se solicitado, o "Formulário de Ocorrências para Manutenção";

XII - receber da Contratada as comunicações registradas nos “Formulários de Ocorrências” devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as providências cabíveis;

XIII - disponibilizar os Programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, caso já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os recipientes coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a padronização internacional para a identificação, por cores, (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável);

XIV - elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte de materiais potencialmente poluidores, a serem observados pelo tanto pelo gestor do contrato como pela Contratada;

XV - receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final;

XVI - receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo encaminhamento aos fabricantes para a devida destinação final;

XVII - expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 3 dias úteis da data de início da execução dos mesmos;

XVIII - encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

E RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo para execução do objeto do presente contrato, constante da Cláusula Primeira será de 30 (trinta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua assinatura, com início em ___/___/___ (DEFINIR) e término em ____/___/___ (DEFINIR), podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei federal nº 8.666/1993, com as alterações posteriores.

§ 1º - A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Serviço de Atendimento Geral da “ALESP”, por meio de uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros o qual anotará em registro próprio qualquer ocorrência havida que esteja em desacordo com os termos do Edital, seus Anexos ou deste instrumento contratual, determinando, em decorrência disto, o que for necessário à regularização das falhas observadas.

§ 2º - O objeto desta licitação será recebido por meio da comissão de que trata o parágrafo anterior, da seguinte forma:

I – Com a lavratura de Atestado de Execução de Serviço mensal, em até 03 (três) dias, verificado o pleno e fiel cumprimento à todas disposições do Memorial Descritivo / Projeto Básico e da Proposta Comercial; 

II – Com a lavratura de Termo de Recebimento Provisório, em até 03 (três) dias, após a lavratura do último Atestado de Execução de Serviço, desde que tenham sido observadas todas as disposições constantes do Memorial Descritivo / Projeto Básico e da Proposta Comercial; 




III – Com a lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, em até 03 (três) dias, decorrido o prazo de observação, fixado em 30 (trinta) dias, contado a partir da lavratura do Termo de Recebimento Provisório, desde que persista a qualidade dos bens entregues / serviços executados e sua conformidade com as exigências do Edital e do Contrato, especialmente as contidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico e na Proposta Comercial.


§ 3º - A continuidade da execução do objeto, nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, ficará condicionada à existência de dotação(ões) própria(s) para a(s) referida(s) despesa(s) no orçamento da CONTRATANTE e no Plano Plurianual correspondente.

§ 4º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Qualquer alteração contratual deverá observar o disposto no artigo 65 da Lei federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO ELEMENTO ECONÔMICO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO




O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial datada de _____/____/____ (DEFINIR) e da Ata do Pregoeiro datada de ____/____/_____ (DEFINIR), é de R$ ___________ (__________________) (DEFINIR), correndo por conta do Elemento Econômico __________________________ (DEFINIR).



§ 1º - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis contados da lavratura do Atestado de Execução de Serviço, que deverá ser apresentado juntamente com os documentos de cobrança e as certidões comprobatórias de regularidade relativas à Seguridade Social (CND), ao FGTS (CRF) e à Justiça Trabalhista (CNDT), atualizadas, se necessário for, sem qualquer correção monetária, além dos demais documentos definidos nos parágrafos seguintes.
§ 2º - A CONTRATANTE descontará das faturas mensais devidas à CONTRATADA os valores decorrentes de falhas na execução contratual, definidas na Cláusula Décima Quinta e apontadas em relatório mensal de qualidade dos serviços, a cargo da comissão mencionada na § 1º da Cláusula Quarta. 

§ 3º - Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP bem como do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

§ 4º - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao período de execução e por tomador de serviço (contratante), são:

I) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social.

II) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet.

III) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP– RE.

IV) Relação de Tomadores/Obras – RET.

§ 5º- O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido no município que a prestação do serviço estiver envolvida, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº. 116, de 31.07.03, e deverá ser observado o seguinte:

I) Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

II) Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISSQN, por meio de cópia da guia de recolhimento correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciada à data da emissão da nota fiscal/fatura, exceto quando recolhido por substituição tributária.

§ 6º - Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e do ISSQN, quando for o caso, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

§ 7º - A não apresentação dessas comprovações assegura a CONTRATANTE o direito de suspender a lavratura do(s) atestado(s) de execução de serviço correspondente(s).

§ 8º - Nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, alterado pela Lei nº. 11.933, de 28 de abril de 2009, e Instrução Normativa INSS MPS/SRP nº. 3/2005, de 14 de julho de 2005, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal/fatura, obrigando-se a recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal ou o próximo dia útil, caso esse não o seja. 

§ 9º - Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL".

I) A falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal/fatura, impossibilitará a CONTRATADA a efetuar sua compensação junto ao INSS, ficando a critério da CONTRATANTE proceder à retenção / recolhimento devidos sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura ou devolvê-lo à CONTRATADA.

§ 10º - A CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica para a CONTRATADA. Na hipótese de emissão no mesmo mês, de mais de uma nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma Única Guia.

§ 11º - Quando da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE:
I) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob este contrato, identificando o número do contrato, relacionando respectivamente todos os segurados colocados à disposição e informando:

a) nomes dos segurados;

b) cargo ou função;

c) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das contribuições previdenciárias;

d) descontos legais;

e) quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família;

f) totalização por rubrica e geral;

g) resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

II) cópia do demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, com as seguintes informações:

a) nome e CNPJ da CONTRATANTE;
b) data de emissão do documento de cobrança;

c) número do documento de cobrança;

d) valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

e) totalização dos valores e sua consolidação.

III) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao mês anterior ao mês que a nota fiscal/fatura se refere com a apresentação de um dos seguintes documentos:

a) comprovante de depósito em conta bancária do empregado; e

b) comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada um deles, contendo a identificação da empresa, a importância paga, os descontos efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura do funcionário.

§ 12º - O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser entregues no Serviço de Atendimento Geral da CONTRATANTE, localizado no subsolo do “Palácio 9 de Julho”, sala 56, telefone 3886-6143.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES

PARA A CONTRATAÇÃO

A CONTRATADA exibe, neste ato:

I - as certidões de regularidade relativas à Seguridade Social (CND), ao FGTS (CRF) e a débitos trabalhistas (CNDT);




II – a prova da inexistência de registro no “Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgão e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL;



III - Licença/alvará, para realização de atividades com produto químico controlado, expedido por autoridade competente.

IV - Termo de Compromisso firmado por representante legal da pessoa jurídica participante do certame, declarando expressamente o respeito às normas pertinentes em vigor de Medicina e Segurança do Trabalho, ficando ciente das inspeções que o Serviço Técnico da referida área realizará ao longo da execução do contrato, formalizado nos termos do Anexo IX deste Pregão;
V - relação com descrição dos materiais e dos equipamentos de proteção individual e coletiva a serem utilizados, conforme estabelecido no artigo 1º, § 1º, inciso II, do Ato nº 11/2001, da Egrégia Mesa da ALESP (Anexo VIII), ao qual compromete-se mediante Termo de Compromisso (inciso IV);
VI - declaração assinada pelo seu representante legal, conforme Anexo do Contrato.

VII - Termo de Ciência e de Notificação, conforme anexo X deste Edital.
VIII - a comprovação da existência de coordenação, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe, além dos demais documentos exigidos no Memorial Descritivo/Projeto Básico, incluídos no item “CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO”. (PARA COOPERATIVAS DE TRABALHO)
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE 

GARANTIA DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA prestará, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do início da execução deste contrato, garantia (na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou seguro garantia ou fiança bancária), no montante de R$ __________ (____________________), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, junto ao Serviço Técnico de Tesouraria e Prestação de Contas da ALESP, cuja validade terá início em _____ / _____ / _____ e término em ____ / ____ / _____, observando-se os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto.

§ 1º - A garantia prestada será restituída integralmente à CONTRATADA, desde que plena e totalmente satisfeito o objeto pactuado, comprovado pela emissão do Termo de Recebimento Definitivo.



§ 2º - Ocorrendo prorrogação do ajuste, conforme previsto na Cláusula Quarta desta avença, a CONTRATADA complementará a garantia e/ou prestará nova garantia, conforme o caso, calculada nas bases primitivas, e levando-se em conta o período a ser aditado, devendo-se observar, para tanto, os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto.

§ 3º - Em caso de aditamento para fim de alteração do valor do contrato, tendo em vista, entre outros, a concessão de reajuste, revisão, acréscimo ou supressão, dentro dos limites fixados pela legislação vigente, a CONTRATADA recolherá garantia proporcional tão somente em relação ao valor aditado, no caso de ser necessária sua complementação, ou terá restituído o valor correspondente ao percentual suprimido.
§ 4º - Aplica-se à hipótese de aditamento para prorrogação do prazo ou para acréscimo quantitativo do objeto contratual, mencionados nos parágrafos 2º e 3º desta Cláusula, o contido no parágrafo 1º desta mesma Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS




Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, inclusive aqueles relativos a impostos e taxas, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais, mão-de-obra, inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio alimentação, auxílio transporte e transporte local, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere à CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente avença.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES




Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste, poderá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, as sanções administrativas previstas no Regulamento do Pregão Eletrônico e no Ato da Mesa nº 04/2000.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei federal 8.666/1993, e na Lei estadual nº 6.544/1989, no que não conflitar com a lei federal, sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento do Pregão Eletrônico e no Ato da Mesa nº 04/2000.



§ 1º - A prática do disposto nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei federal 8.666/1993, pela CONTRATADA, poderá determinar a rescisão contratual, por ato unilateral da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na referida lei e no Ato nº 04/2000, da Mesa, exceto, na hipótese de associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação, de que trata o inciso VI do artigo em referência, desde que tal fato não acarrete prejuízo para a execução do contrato.




§ 2º - Ocorrendo a rescisão, com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8666/1993, sem culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido.

§ 3º - No que se refere ao inciso XIII do artigo 78 da Lei federal nº 8666/1993, não constitui motivo para rescisão contratual, nem tampouco indenização à CONTRATADA, a hipótese em que houver supressão do objeto contratado, além dos limites estabelecidos em lei, resultante de acordo celebrado entre as contratantes, segundo permissivo legal contido no artigo 65, § 2º, inciso II, da Lei federal nº 8.666/1993, acrescentado pela Lei federal nº 9.648/1998.

§ 4º - À CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79 da Lei federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-se no que couber o disposto nos §§1º e 2º do mesmo diploma legal, bem como as regras do artigo 80 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA

REPARAÇÃO DOS DANOS



A CONTRATADA é responsável pela execução direta do objeto deste Contrato e responderá pelos danos que causar à CONTRATANTE e, com exclusividade, pelos que ocasionar a terceiros em decorrência da execução ora assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INDENIZAÇÕES




Os valores devidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE, em decorrência da aplicação de penalidades ou a título de indenização, serão abatidos da garantia referida na Cláusula Oitava deste Contrato.




§ 1º - Sendo insuficiente o valor da garantia de que trata o “corpo” desta cláusula para suportar os descontos devidos, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar o pagamento do saldo e repor a garantia até seu total, em 5 (cinco) dias, se antes deste prazo não se vencer pagamento devido pela CONTRATANTE.




§ 2º - Se a CONTRATADA não cumprir o disposto no parágrafo anterior, a CONTRATANTE debitará de seu crédito o valor necessário, utilizando, para tanto, o primeiro pagamento que lhe for devido, e, se não for suficiente, debitará de outros subseqüentes, sem prejuízo da incidência de penalidades por inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto deste contrato, conforme definido no Memorial Descritivo/Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DESCONTOS APLICÁVEIS

A ALESP descontará das faturas mensais devidas à CONTRATADA os valores decorrentes de falhas na execução contratual, apontadas em relatório mensal de qualidade dos serviços, a cargo da comissão mencionada no § 1º da Cláusula Quarta, devendo ser observados os seguintes critérios: 




§1º - a inexecução de qualquer serviço de frequência diária, formalmente notificada pelo gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA, se não corrigida no prazo determinado, ainda no mesmo dia, acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,01% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;




§2º - a inexecução de serviços com outra freqüência que não a diária, ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA para regularização em até 24 horas. O não cumprimento acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,02% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;




§3º - a execução insatisfatória de qualquer serviço de frequência diária, formalmente notificada pelo gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA, se não corrigida no prazo determinado, ainda no mesmo dia, acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,01% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;




§4º - a execução insatisfatória de serviços com outra freqüência que não a diária, ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à CONTRATADA para regularização em até 24 horas. O não cumprimento acarretará a aplicação de desconto por evento de 0,02% sobre o valor total da fatura mensal. No caso de reincidência será aplicado desconto em dobro;

§5º - constatada a falta do funcionário, além da obrigatoriedade da execução de seus serviços, a mesma acarretará em desconto na fatura mensal, do(s) dia(s) de ausência, no valor correspondente ao custo do mesmo para a contratada, assim obtido: total bruto da fatura dividido pelo número de empregados dividido por 30 dias. A constatação será realizada mediante a verificação mensal de todos os comprovantes individuais de pagamento de salário e demais encargos.




§6º - a ausência de uniformes, EPI’s, EPC´s, equipamentos utensílios, produtos de limpeza e insumos ensejará notificação formal do gestor/fiscal do contrato à contratada, ensejando multa de 0,01% por evento, do total mensal da fatura, sempre que a ausência verificada prejudicar a regular e satisfatória execução dos serviços correspondentes;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA




A execução deste contrato será disciplinada pela Lei federal nº 10.520/2002, pelo Ato da Mesa n.º 04/2000, pelo Ato da Mesa nº 11/2001 e, subsidiariamente, pela Lei federal n.º 8.666/1993, pela Lei estadual n.º 6.544/1989, pelo Regulamento do Pregão Eletrônico e Regulamento do Pregão Presencial, sendo regulada ainda por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento será de 30 (trinta) meses, nos termos do disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, acrescido dos prazos compreendidos até o Recebimento Definitivo.

§1º - A continuidade da execução do objeto deste contrato, nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, ficará condicionada à existência de dotação(ões) própria(s) para a(s) referida(s) despesa(s) no orçamento da CONTRATANTE e no Plano Plurianual correspondente.

§2º - Observadas as prescrições do Decreto nº 48.326, de 12/12/2003, e da Resolução CC-79, de 12/12/2003, no que for pertinente, aplicar-se-á ao Contrato, em periodicidade anual, reajuste dos valores, contada do “mês de referência dos preços”. A periodicidade anual poderá ser reduzida, na hipótese de ato do Poder Executivo, quando adotado normativamente no âmbito da ALESP.




§3º - Ocorrendo o disposto no §1º, os preços dos serviços poderão ser reajustados de acordo com a fórmula a seguir:

R=Po x [ ( IPC ) -1]

                IPCo

Onde:

R= parcela de reajuste;

Po= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.




§4º - Considera-se como data de referência de preços o mês do último dissídio coletivo da categoria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS




Os preços dos serviços oferecidos pela CONTRATADA poderão ser reajustados proporcionalmente à variação do IPC da FIPE, ou, na falta deste, pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou, na falta de ambos, por índice do Governo que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda ou do registro dos preços de insumos, obedecendo-se aos critérios e periodicidade dispostos na legislação federal em vigor disciplinadora da matéria.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO




Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, por mais privilegiado que outro seja, para conhecer e dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.




Para firmeza e validade do que ora se estabelece, foi lavrado este Termo, o qual lido e achado conforme pelas partes, ante as testemunhas a todo ato presentes, Eu,            lavrei o presente Termo em 5 (cinco) vias de igual teor e para um só efeito, o que foi conferido por 

__________________________

CONTRATANTE

__________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
DOCUMENTO ANEXO DO CONTRATO

MODELO DE DECLARAÇÃO
Eu, __________________ (DEFINIR), representante legal da empresa _______________________ (DEFINIR), adjudicatária do Pregão Eletrônico nº 28/2014, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, DECLARO expressamente que: 

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº. 10.218 de fevereiro de 1998, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) não se enquadra nas situações previstas pelo “caput” e incisos do artigo 9º da Lei nº 8.666/1993, tendo ciência da vedação à participação do autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; da empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; do servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
_______________, _____ de ________________ de 201___.

_____________________________________

(Assinatura do responsável)

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO


Eu, _________________________________________ (NOME COMPLETO), representante legal da empresa _________________________________ (NOME DA PESSOA JURÍDICA), interessada em participar de Pregão Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei federal nº 8.666/1993, a ______________ (NOME DA PESSOA JURÍDICA) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, ou seja, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Local e data,

_____________________________

representante legal

(com carimbo da empresa ou em papel timbrado da mesma, com comprovação de poderes para assinar através do ato constitutivo e, se for o caso, procuração)

ANEXO V
REGULAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Seção  I 
Disposições Gerais

Artigo 1º - Este regulamento disciplina o procedimento para a realização de licitação na modalidade pregão, tipo menor preço, com vistas ao fornecimento de bens ou à prestação de serviços comuns, independentemente do valor, com a utilização de recursos de tecnologia da informação, que promovam a comunicação pela Internet, denominada pregão eletrônico.
§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado.
§ 2º - Excluem-se da modalidade pregão as contratações de obras, bem como as locações imobiliárias e as alienações em geral.
§ 3º - O pregão eletrônico da ALESP integrará o Sistema BEC/SP, no sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br.
Artigo 2º - Para participar de pregões eletrônicos, os interessados deverão estar inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - Caufesp e possuírem senha de acesso ao pregão eletrônico.
§ 1º - Os inscritos no Caufesp para participar de pregões eletrônicos responderão por todos os atos praticados por seus credenciados, ou com a utilização de sua senha de acesso, até o registro do cancelamento do credenciamento ou da senha.
§ 2º - O cancelamento do credenciamento ou da senha de acesso será feita pelo interessado, mediante registro no sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção Caufesp).
Artigo 3º - O procedimento eletrônico do Sistema BEC/ SP para pregão eletrônico utilizará recursos de verificação da autenticidade dos usuários e de garantia de condições adequadas de segurança e sigilo, especialmente:
I - da proposta de preço e dos anexos, que permanecerão criptografados até a hora da abertura da sessão pública;
II - da identidade dos proponentes, para o pregoeiro até a etapa da negociação com o autor da melhor oferta e para os demais, até a etapa de habilitação.
Artigo 4º - Todos quantos participem da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.
Seção II
Do Sistema do Pregão Eletrônico

Artigo 5º - No pregão eletrônico do Sistema BEC/SP poderão ser utilizados recursos de certificação digital, nos termos da legislação vigente.
Artigo 6º - Sem prejuízo do procedimento eletrônico, os atos essenciais do pregão devem ser documentados e juntados aos autos do processo da respectiva licitação, em cumprimento ao disposto no art. 8º da Lei federal nº 10.520/2002.

Artigo 7º - Serão previamente cadastrados no Sistema BEC/SP - Pregão Eletrônico:
I - a autoridade competente para autorizar a abertura da licitação e praticar os demais atos referidos no art. 13 deste regulamento;
II - os pregoeiros e os membros da equipe de apoio.
§ 1º - Somente poderá ser cadastrado como pregoeiro o servidor titular de cargo efetivo pertencente ao quadro do QSAL, que tenha realizado curso de capacitação para pregoeiro, com treinamento específico em pregão eletrônico, promovido por órgão ou entidade da administração estadual.
§ 2º - Os membros da equipe de apoio, preferencialmente pertencentes ao quadro do QSAL, serão em sua maioria titulares de cargo efetivo.
Seção III
Da Fase Preparatória

Artigo 8º - A fase preparatória do pregão eletrônico será iniciada com a abertura do processo no qual constará:
I – a definição do objeto de forma precisa, suficiente e clara, contendo os indispensáveis elementos técnicos atinentes ao objeto a ser licitado, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento e/ou a prestação dos serviços, devendo estar refletida no documento “solicitação de compras” e memorial descritivo, se for o caso;
II – a justificativa circunstanciada acerca da necessidade da contratação;
III - a planilha de orçamento, que conterá os quantitativos e os preços unitários e totais, elaborada a partir da composição de todos os custos unitários, no caso de serviço e pesquisa de preços, no caso de compras;
IV - a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;
V - a deliberação da autoridade competente referida no art. 13 deste regulamento;
VI - o cronograma físico-financeiro, quando for o caso;
VII - a minuta do edital e a do termo do contrato ou instrumento equivalente, aprovadas pela Procuradoria da ALESP.
Parágrafo único - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, prova de situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e o Ministério do Trabalho, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; comprovação de situação regular perante a Fazenda Estadual e, quando for o caso, perante a Fazenda Municipal; bem como do atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificação técnica e econômico-financeira.
Seção IV
Do Edital e do Aviso de Abertura

Artigo 9º - O edital observará as disposições do art. 4º, III, da Lei federal nº 10.520/2002, e, no que couberem, as do art. 7º do Regulamento do Pregão Presencial, regulado pelo Ato nº 02/2004 da Mesa da ALESP, as do art. 40 da Lei federal nº 8.666/1993, devendo conter, ainda:
I - o endereço do sítio eletrônico onde será realizado o pregão, o dia e o horário de abertura da respectiva sessão pública, a duração da etapa inicial de lances e as condições da prorrogação, se houver, e onde serão recebidos:
a) os pedidos de esclarecimentos e impugnações relativas ao edital;
b) os memoriais de recurso e as contrarrazões dos demais licitantes;
II - o endereço de correio eletrônico onde serão recebidas as cópias dos documentos exigidos no edital;
III - o número de linhas telefônicas com fac-símile (fax) para o envio de cópias de documentos que não possam ser enviados ou obtidos eletronicamente;
IV - o endereço onde serão recebidos:
a) os documentos que farão parte dos memoriais de recurso ou das contrarrazões;
b) os originais, ou cópias legíveis e autenticadas, de documentos exigidos no edital ou vencidos no Caufesp e que não possam ser obtidos ou enviados pelos meios previstos nos incs. I e II deste artigo;
V - a redução mínima entre os lances sucessivos, quando for o caso.

Artigo 10 - Do aviso de abertura do pregão eletrônico deverão constar:
I - a definição do objeto da licitação;
II - a informação de que será realizado por meio eletrônico e a indicação do endereço do sítio onde será realizado o certame;
III - a data e o horário do início da sessão pública, quando serão abertas as propostas, realizada a etapa de lances, a negociação com o autor da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso;
IV - a indicação do endereço eletrônico onde estará disponível a íntegra do edital, para leitura e impressão e do processo da respectiva licitação, para vista dos autos.
Artigo 11 - A convocação dos interessados em participar do certame será efetuada, mediante aviso de abertura publicado com antecedência, mínima, de 8 dias úteis da data fixada para abertura da sessão:
I - mediante divulgação do edital na internet e publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$ 650.000,00;
II - mediante divulgação do edital na internet, publicação de aviso no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local quando o valor estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00.
Seção V
Da Fase Externa

Artigo 12 - A fase externa do pregão eletrônico observará as seguintes regras:
I - divulgação do aviso de abertura do pregão eletrônico, observadas as disposições do art. 10 deste regulamento;
II - possibilidade de os detentores de senha:
a) acessarem o procedimento do pregão eletrônico;
b) preencherem as declarações ali constantes e legalmente exigíveis;
c) enviarem propostas e anexos, se houver, desde a data da divulgação da íntegra do edital, no www.bec.sp.gov.br, e até o momento anterior ao início da sessão pública;
III - início da sessão pública, no dia e horário previstos no edital, com:
a) abertura das propostas;
b) divulgação da grade ordenatória dos preços propostos, em ordem crescente de valores;
c) desclassificação e divulgação daquelas cujo objeto não atenda às especificações fixadas no edital;
d) divulgação de grade das propostas classificadas, após o desempate, se necessário;
IV - realização da etapa de lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, para os autores das propostas classificadas;
V - admissão de lances cujos valores forem inferiores ao de menor valor registrado no sistema, ou inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles quando estabelecida no edital;
VI - prevalência do primeiro lance recebido se ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor;
VII - informação, aos licitantes, no decorrer da etapa de lances, pelo sistema eletrônico:
a) dos lances admitidos, horário de seu registro no sistema e respectivos valores;
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances;
VIII - prorrogação automática da etapa de lances pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance ofertado nos moldes estabelecidos no inciso V, deste artigo, nos últimos 3 minutos do período previsto no § 1º do mesmo artigo, ou durante os períodos de prorrogação;
IX - encerramento da etapa de lances, observado o disposto no inc. VIII e § 1º deste artigo;
X - divulgação da classificação das propostas e lances;
XI - garantia do exercício do direito de preferência por parte de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas de consumo, se for o caso;
XII - possibilidade de negociação, pelo pregoeiro, com o autor da melhor oferta, mediante troca de mensagens abertas, visando à redução do preço;
XIII - exame e decisão motivada sobre a aceitabilidade do menor preço ofertado;
XIV - realização da etapa de habilitação após a aceitabilidade do preço ao final obtido, observadas as seguintes diretrizes:
a) verificação, pelo pregoeiro, dos dados e informações do autor da oferta aceita, existentes no Caufesp ou em outro meio eletrônico hábil, observado o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo;
b) possibilidade de o licitante suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos no edital, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie, por meio de fac-símile (fax) ou outro meio eletrônico, no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, observado o § 4º deste artigo;
c) os originais ou cópias autenticadas enviadas na forma prevista na alínea “b” deste inciso deverão ser apresentados no endereço indicado no edital, em até 2 dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato dehabilitação e aplicação das sanções cabíveis;
d) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será considerado habilitado e declarado vencedor do certame;
e) por meio de aviso lançado no sistema, o pregoeiro informará aos licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor no sítio www.bec.sp.gov.br, esclarecendo, ainda, o teor dos documentos recebidos por facsímile (fax) ou outro meio eletrônico;
XV - exame da oferta subsequente de menor preço, pelo pregoeiro, se o preço da melhor oferta não for aceitável ou se o licitante detentor dessa oferta não atender às exigências de habilitação, observado o disposto nos incs. XII e XIII deste artigo e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;
XVI - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, na própria sessãopública, observado o disposto no § 5º deste artigo;
XVII - comunicação, por mensagem do pregoeiro lançada no sistema, informando aos recorrentes que poderão apresentar memoriais de recurso no prazo de 3 dias e aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões;
XVIII - os memoriais de recurso e as contrarrazões, se houver, serão oferecidos por meio eletrônico no www.bec.sp.gov. br, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no endereço definido no edital, observados os prazos previstos no inciso XVII deste artigo;
XIX - o acolhimento do recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório;
XXI - se não houver recurso, na forma prevista no inc. XVI deste artigo, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
§ 1º - A etapa de lances terá duração de 15 minutos, sem prejuízo da possibilidade de prorrogação prevista no inc. VIII deste artigo.
§ 2º - A prorrogação de que trata o inc. VIII deste artigo, encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.
§ 3º - Os documentos passíveis de obtenção mediante consultas efetuadas por meio eletrônico hábil de informações, distintos do Caufesp, deverão ser anexados aos autos da licitação, salvo impossibilidade certificada e devidamente justificada pelo pregoeiro.
§ 4º - Ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios, a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere à alínea “a” ou para a transmissão de cópias de documentos, a que se refere à alínea “b”, ambas do inc. XIV deste artigo, hipóteses em que,em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado.
§ 5º - A não interposição de recurso, nos moldes previstos no inc. XVI deste artigo importará a decadência do direito de recorrer.
Seção VI
Das Competências e das Atribuições

Artigo 13 - À Mesa da ALESP compete:
I – autorizar a abertura de licitação, justificando a necessidade da contratação;
II – subscrever o Edital e Anexos;
III - definir o objeto do certame, estabelecendo:
a) as exigências da habilitação;
b) as sanções por inadimplemento;
c) os prazos e condições da contratação;
d) o prazo de validade das propostas;
e) os critérios de aceitabilidade dos preços;
f) a redução mínima admissível entre os lances.
IV - fixar as condições de prestação de garantia de execução do contrato;
V - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, registrando-os no sistema;
VI – analisar as impugnações e questionamentos relativos ao Edital e Anexos;
VII - decidir os recursos interpostos contra ato do pregoeiro;
VIII - adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos recursos;
IX - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório.
§1º – A competência para a realização dos atos de que trata este artigo, nas contratações de bens e prestações de serviços com valor estimado em até 24.000 (vinte e quatro mil) Ufesps (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), é do Secretário Geral de Administração.
§2º - Fica delegada ao Secretário Geral de Administração a obrigação prevista no inciso VI deste artigo, nas contratações de competência da Mesa da ALESP.
Artigo 14 - Compete ao pregoeiro a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução da sessão pública do pregão eletrônico, cabendo-lhe, especialmente:
I - promover o agendamento do pregão no sistema eletrônico;
II - determinar a abertura da sessão pública e das propostas;
III - adiar a realização da sessão pública, bem como suspendê-la e reativá-la;
IV - analisar as propostas, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital, bem como a ordenação das demais para participação da etapa de lances;
V - promover o desempate das propostas por meio do sistema, quando esse desempate depender de sorteio;
VI - conduzir a etapa de lances;
VII - conduzir o exercício do direito de preferência por parte das microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas de consumo, se for o caso;
VIII - negociar o valor do menor preço obtido, se for o caso;
IX - decidir, motivadamente, sobre a aceitabilidade do menor preço;
X - decidir sobre a habilitação do autor da oferta de preço aceitável, à vista da documentação disponível e sobre o saneamento ou não da irregularidade fiscal, nas hipóteses em que ocorrer a habilitação com tal irregularidade;
XI - adjudicar o objeto ao licitante vencedor, se não houver interposição de recurso;
XII - elaborar a ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o registro:
a) dos participantes do procedimento licitatório;
b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das classificadas, cujos autores poderão participar da fase de lances;
c) dos lances e da classificação final das propostas e das ofertas;
d) do exercício do direito de preferência por parte de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas de consumo;
e) da negociação do preço;
f) da decisão sobre a aceitabilidade do menor preço;
g) da análise das condições de habilitação;
h) do saneamento de irregularidade fiscal, nos casos em que houver a habilitação com tal irregularidade;
i) da interposição de recursos, se houver;
j) da adjudicação do objeto da licitação, quando for o caso;
XIII - propor a homologação, revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade competente.
Seção VII
Da Desconexão

Artigo 15 - Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do pregão, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.
Artigo 16 - A desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:
I - fora da etapa de lances, a sua suspensão e seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida;
II - durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelos licitantes, até o término do período estabelecido no edital.
Artigo 17 - Na hipótese do inc. I do art. 16 deste regulamento, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos licitantes, de nova data e horário para a sua continuidade.
Artigo 18 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante, não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame.
Seção VIII
Das Penalidades

Artigo 19 – Ficará impedido de licitar e contratar com a ALESP, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, não entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, não mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe assegurada a defesa prévia.
Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, sendo registradas no Siafísico.
Seção IX
Das Disposições Finais

Artigo 20 - Solicitações de informação, esclarecimento ou impugnação ao edital do pregão eletrônico deverão ser feitas eletronicamente, no sítio www.bec.sp.gov.br, e serão respondidas pela ALESP.

Artigo 21 - As questões relativas ao sistema eletrônico serão resolvidas pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas, no sitio www.bec.sp.gov.br (opção Comunicação/Fale Conosco/BEC - Administração).
Artigo 22 - O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Estado e na Internet, com indicação da modalidade licitatória, do número de ordem e da série anual, do objeto, do valor total da contratação e do licitante vencedor.

Artigo 23 - O pregão eletrônico é regido, no âmbito da ALESP, por este Regulamento, pelas disposições da Lei federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, do Regulamento do Pregão Presencial, aprovado pelo Ato nº 02/2004 da Mesa da ALESP, da Lei federal nº 8.666/1993, da Lei estadual nº 6.544/1989, no que couberem, além dos Atos nº 04/2000 e nº 11/2001, ambos da Mesa da ALESP.
Artigo 24 - Este regulamento ficará disponível no site da ALESP.
ANEXO VI
ATO Nº 04/2000

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, ante as manifestações dos Senhores 1º e 2º Secretários, que esta Presidência adota, e à vista do disposto no artigo 115 da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, DECIDE:

Artigo 1º - A aplicação das sanções e multas decorrentes das hipóteses indicadas nos artigos 81, "caput", 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto neste Ato. 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo edital do certame, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida de que trata o artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-o à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação. 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato para a execução de serviço ou obra, ou na entrega de materiais adquiridos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de  atraso sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil  seguinte ao término do prazo estipulado na proposta, edital ou contrato, conforme o caso, nas seguintes proporções: 

I - multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e

II - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso e até o 60º (sexagésimo) dia. 

§ 1º - Os eventuais pedidos de prorrogação de prazo para entrega de materiais ou execução de obras ou serviços contratados, somente serão apreciados e deliberados se apresentados por escrito pela contratada, devidamente justificado, dentro dos prazos fixados para entrega ou execução, na proposta, no edital ou no contrato, conforme o caso. 

§ 2º - Deferido o pedido de que trata o parágrafo anterior, o prazo de prorrogação começará a fluir a partir do dia subseqüente ao do último dia do prazo fixado na  proposta, edital ou contrato, conforme o caso. 

§ 3º - Ocorrendo a hipótese de atraso, devidamente certificado pelo órgão competente da Administração, que, nesta oportunidade, já se manifestará sobre eventual prejuízo, a Secretaria Geral de Administração deverá oficiar a contratada, antes da aplicação da multa, para apresentar sua justificativa, nos termos do artigo 6º, inciso I.

§ 4º - Em sendo negativa a manifestação sobre eventual prejuízo de que trata o parágrafo 3º deste artigo, tal condição deverá, quando da efetiva entrega do objeto contratado, ser ratificada ou retificada através de nova manifestação do órgão competente. 

§ 5º - O pedido para prorrogação de prazo ou a justificativa do atraso somente poderão ser apreciados ocorrendo caso fortuito ou força maior a impedir o cumprimento da obrigação pela contratada no prazo avençado. 

§ 6º - Não será admitido atraso superior ao previsto no inciso II, ficando caracterizada, após esse prazo, a hipótese do artigo 4º deste Ato.

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do contrato para a execução de serviço ou obra e compra, fica a contratada sujeita às seguintes penalidades:

 I - advertência;

II - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida; ou

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratação com a Administração;

IV - declaração de inidoneidade. 

Artigo 5º - Os materiais, serviços e obras contratados entregues e não aceitos deverão ser substituídos e/ou corrigidos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a critério da Administração, contados do recebimento da notificação pelo contratado, sob pena de incorrer o fornecedor em inadimplência contratual. 

Parágrafo único - Quando a substituição e/ou correção referidas no caput deste artigo for tecnicamente inviável no prazo indicado, tal situação deverá ser devidamente caracterizada e instruída no processo correspondente, assim como submetida à aprovação do Secretário Geral de Administração com base em parecer técnico emitido pelo dirigente da área gestora do respectivo fornecimento.

Artigo 6º - Nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e 4º deste Ato, a parte implicada será intimada, por ofício, com aviso de recebimento juntado aos autos, a oferecer defesa prévia, por escrito, perante o Secretário Geral de Administração, nos prazos abaixo estabelecidos:

I - no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso dos incisos I, II e III do artigo 4º, contados da data da intimação;

II - no prazo de 10 (dez) dias, no caso do inciso IV do artigo 4º, contados da data da intimação;

§ 1º - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar a parte implicada, a intimação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes consecutivas, computando-se o prazo estabelecido neste artigo, a  partir da última publicação, cujas cópias serão juntadas ao processo. 

§ 2º - Decorrido o prazo, com ou sem defesa, o processo será remetido à autoridade competente, com relatório circunstanciado, para decisão.

Artigo 7º - Fica delegada ao Secretário Geral de Administração competência para processar e deliberar, aplicando, se for o caso, as multas e sanções de que trata este Ato, nas hipóteses de aquisição ou contratação decorrentes de licitações nas modalidades e tipos previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como  nos casos de dispensa ou inexigibilidade com base nos artigos 24 e 25 desse  mesmo diploma legal, obedecidos os procedimentos estabelecidos neste Ato.

Artigo 8º - Das multas e sanções aplicadas, caberá recurso à Mesa da ALESP, encaminhado por intermédio do Secretário Geral de Administração:

 I - no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da intimação, na hipótese do inciso IV do artigo 4º deste Ato, sendo que, em igual prazo, o Secretário Geral de Administração, poderá reconsiderar de sua decisão;

 II - no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e incisos I, II, III do artigo 4º deste ato, podendo, no mesmo prazo, o Secretário Geral de Administração reconsiderar de sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, à consideração superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de  05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de  responsabilidade. 

§ 1º - Os recursos obedecerão os mesmos procedimentos  estabelecidos no artigo 6º deste Ato.

§ 2º - Em se tratando de penalidade aplicada em procedimento licitatório na modalidade de Convite, o prazo para a  apresentação de recurso será de 2 (dois) dias úteis, de conformidade com o  disposto no artigo 109, § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações  posteriores. 

§ 3º - Em quaisquer dos casos aludidos nos incisos I e II deste artigo, a reconsideração do Secretário Geral de Administração, quando ocorrer, deverá ser necessariamente ratificada pela Mesa da ALESP. 

Artigo 9º - As multas de que trata este Ato poderão ser cobradas mediante dedução de eventuais pagamentos devidos à contratada ou, na ausência destes e a critério da Administração, do valor da garantia por ela prestada. 

§ 1º - O prazo para o recolhimento das multas previstas neste Ato é de 15 (quinze) dias contados da notificação, podendo ser prorrogado, a juízo da Administração, por mais 15 (quinze) dias. 

§ 2º - Não sendo possível a cobrança de multas na forma prevista neste artigo, será a cobrança efetuada por meio de medidas administrativas ou judiciais, incidindo correção sobre o valor devido no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

§ 3º - As multas serão calculadas também sobre os reajustamentos contratuais, se houver. 

Artigo 10 - As multas e sanções aplicadas com base neste Ato são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.

Artigo 11 - É adotada, no âmbito da Assembléia Legislativa, a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) como índice de atualização por atraso de pagamento nos contratos de aquisição de bens, execução de obras e prestação de serviços, bem como  para liquidação administrativa de valores devidos em razão da aplicação das  multas de que trata este Ato. 

Artigo 12 - As normas estabelecidas neste Ato deverão constar de todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou  inexigibilidade de licitação. 

Artigo 13 - As disposições constantes deste Ato aplicam-se aos procedimentos em andamento, ressalvados os valores de multas anteriormente pactuados. 

Artigo 14 - As multas e sanções referidas neste Ato não impedem a aplicação de outras penalidades previstas em lei. 

Artigo 15 - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº 31/93. (Ato nº 04/2000).
ANEXO VII
REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

Artigo 1º - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - ALESP. 

Artigo 2º - Pregão é a modalidade de licitação, do tipo menor preço, independentemente do valor estimado para a contratação, em que a disputa pelo fornecimento de bens comuns ou pela prestação de serviços de igual natureza é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais sucessivos.

§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado.

§ 2º - - Excluem-se da modalidade Pregão as contratações de obras, bem como as locações imobiliárias e as alienações em geral.

Redação do § 2º, do art. 2º, alterado pelo Ato nº. 20/2005, da MESA, de 15/07/2005.
§ 3º - A modalidade Pregão será adotada preferencialmente às demais, devendo a eventual impossibilidade de sua adoção ser justificada nos autos do respectivo procedimento administrativo pela autoridade competente para autorizar a abertura da licitação.

Artigo 3º - A realização da licitação na modalidade Pregão está condicionada à observância dos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único – As normas disciplinadoras desta modalidade licitatória serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os interessados e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

Artigo 4º - Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm direito público subjetivo à fiel observância dos procedimentos contidos neste Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a tumultuar ou impedir a realização dos trabalhos.

Artigo 5º - À Mesa da ALESP compete:

I – autorizar a abertura de licitação com a subscrição do Edital e Anexos;

II - designar o pregoeiro e seu substituto, bem como os componentes da equipe de apoio;

III – analisar as impugnações e questionamentos relativos ao Edital e Anexos;

IV - decidir os recursos interpostos contra atos do pregoeiro;

V - adjudicar o objeto do procedimento licitatório após a decisão sobre eventuais recursos

submetidos à sua apreciação;

VI – revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório; e

VII - promover a celebração do contrato ou instrumento equivalente.

§ 1º – A competência para a realização dos atos de que trata este artigo, nas contratações de bens e prestações de serviços com valor estimado em até 24.000 (vinte e quatro mil) Ufesps (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), é do Secretário Geral de Administração.”
§ 2º - Fica delegada ao Secretário Geral de Administração a obrigação prevista no inciso III deste artigo, nas contratações de competência da Mesa da ALESP.
Artigo 6º - A fase preparatória do Pregão será iniciada com a abertura do procedimento no qual constará:

I - a definição do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento e/ou da prestação dos serviços, devendo estar refletida no documento “Solicitação de Compras” e Memorial Descritivo, se for o caso;

II – a justificativa circunstanciada acerca da necessidade da contratação;

III – a planilha de orçamento com os quantitativos e os valores unitários e totais, elaborada a partir da composição de todos os custos unitários, no caso de serviços, utilizando-se como fonte de consulta publicação fidedigna e/ou o mercado, devidamente identificados, ou a pesquisa de preços, no caso de compras, consultando-se empresas do ramo da contratação, relacionadas na referida planilha;

IV – o cronograma físico-financeiro, quando for o caso;

V – o edital, formulado nos termos do artigo 7º deste Regulamento;

VI - a minuta de contrato, quando for o caso;

VII – a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;

VIII – a aprovação das minutas do edital e do contrato pela Procuradoria da ALESP.

Artigo 7º - O edital do Pregão observará, no que couber, o disposto no artigo 40 da Lei federal nº 8.666/93, e conterá:

I - a descrição do objeto na forma indicada no inciso I do art. 6º deste Regulamento;

II - os critérios de seleção das propostas, nos termos estabelecidos nos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei federal nº 10.520/2002;

III - a redução mínima admissível entre os lances sucessivos, quando for o caso e no interesse da Administração;

IV - os critérios de aceitabilidade dos preços definidos pela autoridade competente, se for o caso;

V - o critério de julgamento e classificação das propostas, adotando-se o de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições necessárias;

VI - as exigências de habilitação;

VII – a exigência de prestação de garantia nas contratações para fornecimento de bens e prestação de serviços, a critério da autoridade competente, observando-se, para tanto, o disposto no artigo 56 da Lei federal nº 8.666/93;

VIII - a menção de que será regido pela Lei federal nº 10.520/2002, por este Regulamento e, subsidiariamente, pela Lei federal nº 8.666/93 e pela Lei estadual nº 6.544/89.

§ 1º – Se o licitante for cooperativa de trabalho, nas contratações para prestação de serviços, para fins de aferição do preço, ao valor total da proposta e do lance ofertado será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei federal nº 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação introduzida pela Lei federal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, inciso I da Lei federal nº 8.212/91, constitui obrigação da Administração Contratante.

§ 2º - O edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis para apresentação das propostas, contados da publicação do aviso.

§ 3º - Cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição dos interessados para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitação e na página da ALESP na internet.

Artigo 8º - As atribuições do pregoeiro incluem:
I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III- a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V – a negociação de preço, com vistas à sua redução;

VI – a avaliação da aceitabilidade das propostas, para fins de classificação;

VII – a análise dos documentos para habilitação;

VIII - a adjudicação do objeto da contratação, se não tiver havido manifestação de interposição

de recurso por parte de algum licitante;

IX - a elaboração de ata da sessão pública, subscrita por ele e pelos licitantes presentes, que

conterá, sem prejuízo de outros elementos, o registro:

a - do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na sessão;

b - das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a etapa de

lances;

c - dos lances e da classificação das ofertas;

d - da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;

e - da negociação de preço;

f - da análise dos documentos de habilitação;

g - da síntese das razões do licitante interessado em recorrer, se houver.

X - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

XI – o recebimento dos recursos;

XII – a reconsideração de sua decisão ou o encaminhamento do processo devidamente

instruído à autoridade superior para julgamento dos recursos;

XIII – a apresentação de proposta para revogação ou anulação do procedimento licitatório à

autoridade competente; e

XIV - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

competente, visando à homologação e a posterior contratação.

§ 1º - Somente poderá atuar como pregoeiro servidor ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da ALESP que tenha realizado capacitação específica para exercer essa atribuição.
§ 2º - Cabe ao pregoeiro substituto exercer todas as atribuições do pregoeiro em suas faltas e impedimentos

Artigo 9º - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da ALESP, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Artigo 10 - A convocação dos interessados será realizada através de publicação de aviso, obedecidos os seguintes limites e estipulações:

I - quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) por meio:

a – do Diário Oficial do Estado de São Paulo; e

b – de divulgação na Internet.

II - quando o valor estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), cumulativamente, através:

a – do Diário Oficial do Estado de São Paulo;

b – de divulgação na Internet; e

c – de jornal diário de grande circulação na capital do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Do aviso constarão a descrição do objeto, a modalidade da licitação, o dia, o horário e o local da realização da sessão, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital.

Artigo 11 – A fase externa do pregão terá início com a convocação dos interessados, efetuada nos moldes do artigo 10 deste Regulamento e, observará o quanto segue:

I – realização de sessão pública no dia, hora e local designados no edital, devendo o interessado, por si ou por seu representante legal, proceder ao respectivo credenciamento, mediante documento que o habilite para formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme modelos fornecidos pela ALESP;

II – aberta a sessão, serão entregues ao pregoeiro a declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo fornecido pela ALESP e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação;

III - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, desclassificará aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;

IV – se a proposta contiver algum ponto que dificulte ou impossibilite sua clara compreensão, o pregoeiro poderá solicitar esclarecimento ao representante da licitante, vedada a inclusão de documento novo;

V - constatado que está(ão) ausente(s) informação(ões) fundamental(is) para a classificação da proposta, essa será desclassificada do certame;

VI – em seguida, o pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à proposta de menor preço;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

VIII - o pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, sendo que, no caso de empate de preços, a precedência do lance será decidida por sorteio;

IX - os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima admitida entre eles, conforme previsto no inciso III do art. 7º;

X - declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito;

XI – caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor valor e o valor estimado para a contratação;

XII - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, cabendo ao pregoeiro autorizar o saneamento de falhas relativas à documentação na própria sessão, vedada a inclusão de documento novo;

XIII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

XIV - se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, assim como verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XV - a manifestação motivada da intenção de interpor recurso deverá ser feita pelo licitante no final da sessão, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais  licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XVI – o recurso em face da decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo;

XVII - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XVIII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do Pregão ao licitante vencedor e homologará o procedimento;

XIX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante, ou da apresentação das razões do recurso de que trata o inciso XV deste artigo, importará a decadência do direito de recurso, e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente;

XX – após a publicação da homologação, inicia-se o prazo de convocação do adjudicatário para assinar o contrato ou receber o instrumento equivalente, respeitado o prazo de validade de sua proposta;

XXI - o resultado final do Pregão será divulgado por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, com indicação da modalidade, do número de ordem e da série anual, do objeto, do valor total e do licitante vencedor;

XXII - para a celebração do contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXIII - quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular (CND e CRF), recusar-se a assinar o contrato ou a receber o instrumento equivalente, poderá ser convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, observado o disposto no § 3º deste artigo;

XXIV - os atos decorrentes dessa nova convocação, nos termos do inciso anterior, serão realizados em sessão pública, com a convocação dos licitantes remanescentes classificados;

XXV - os envelopes-documentos de habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada até 3 (três) dias após a celebração do contrato ou do instrumento equivalente, após o que serão inutilizados.

§ 1º - A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante dessa etapa, mantida a proposta para efeito de classificação das ofertas.

§ 2º - Quando comparecer um único licitante, houver uma única proposta válida ou todos os licitantes declinarem de formular lances, caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do menor preço, tendo em vista os critérios estabelecidos no edital.

§ 3º - Nas situações previstas nos §§ 1º, 2º e nos incisos X, XI, XIV ou XXIII deste artigo, poderá o pregoeiro negociar diretamente com o proponente a obtenção de melhor preço.

§ 4º - Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, poderá o Pregoeiro fixar-lhes o prazo de 2 (dois) dias para apresentação de outras propostas ou novas documentações escoimadas das causas que ensejaram o ato de desclassificação ou inabilitação.

Artigo 12 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, prova de situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e o Ministério do Trabalho, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; comprovação de situação regular perante a Fazenda Estadual e, quando for o caso, perante a Fazenda Municipal; bem como do atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificação técnica e econômico-financeira. 

Artigo 13 - Ficará impedido de licitar e contratar com a ALESP, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, não entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, não mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe assegurada a defesa prévia.

Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, sendo registradas no Siafísico.
Artigo 14 - É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Artigo 15 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, sem representação no Brasil, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Artigo 16 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, deverão ser observadas as exigências constantes do respectivo edital da licitação e das leis aplicáveis.

Artigo 17 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital.

Artigo 18 - A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e justificado, pertinente e suficiente para realizar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado, assegurados, nesta hipótese, o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

Artigo 19 - O instrumento de contrato é obrigatório nas contratações para aquisição de bens e prestação de serviços, cujo valor seja superior ao limite estabelecido pelo artigo 23, inciso II, alínea “a” da Lei federal nº 8.666/93, e facultativo nas demais, em que a Administração poderá substituí-lo por instrumento equivalente, tal como autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

Parágrafo único - Nos casos de compra de bens com entrega imediata e integral, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, independentemente de seu valor, e a critério da Administração, é dispensável o “termo de contrato” e facultada a sua substituição por outros instrumentos hábeis, na forma prevista neste artigo.

Artigo 20 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

Parágrafo único – A prorrogação dos contratos de serviços de natureza continuada condiciona-se à existência de previsão de recursos suficientes no orçamento e de compatibilidade das despesas com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Artigo 21 – O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei federal nº 8.666/93, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Artigo 22 - A publicação resumida do contrato, do instrumento equivalente ou de seus aditamentos no Diário Oficial do Estado será providenciada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, com a indicação da modalidade de licitação, do objeto e do valor total.

Artigo 23 - Os atos essenciais do Pregão serão documentados ou juntados no respectivo processo, compreendendo todos aqueles praticados nas fases preparatória e externa do certame, inclusive e especialmente a ata da sessão pública.

Artigo 24 – O Pregão é regido, no âmbito da ALESP, pela Lei federal nº 10.520/2002, por este Regulamento e, subsidiariamente, pelas disposições da Lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela Lei estadual nº 6.544/89, com as modificações posteriores, no que couberem, além dos Atos n.º 04/2000 e nº 11/2001, da Mesa da ALESP.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo 1º - As disposições supra não se aplicam aos pregões em fase externa de licitação, quando da publicação deste Regulamento.
ANEXO VIII
ATO Nº 11/2001

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de disciplinar atuação da Administração da Casa no que diz respeito à fiscalização das condições de segurança no trabalho de seus servidores e de empregados admitidos por empresas contratadas para a prestação de serviços, bem como aperfeiçoar o ambiente de trabalho de modo a propiciar melhor produtividade e redução da incidência de distúrbios de origem ocupacional, decide:

Artigo 1º  Passam a constar da cláusula das obrigações da contratada, em todos os contratos de serviços e obras que envolvam mão -de -obra recrutada pela empresa prestadora de serviços para esse fim, bem como dos instrumentos convocatórios para licitações visando à obtenção de serviços dessa natureza, os seguintes incisos: 

"inciso - cumprir todas as normas de segurança do trabalho exigidas na legislação vigente e que venha a ser estabelecida, fornecer treinamento no uso de equipamentos de proteção individual e coletiva e fiscalizar seu cumprimento durante todo o prazo de execução do contrato; 

inciso - arcar com todos os custos de implantação do que estabelece o inciso anterior, sem ônus de qualquer espécie para a contratante; 

inciso - fornecer, ao início dos serviços ou sempre que venha a ser solicitado pela Administração, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social averbada com os contratos de trabalho de todos os empregados envolvidos na obra ou serviço contratado." 

§ 1º Na hipótese de execução de serviços ou obras em locais com desnível superior a 2 (dois) metros de altura, ou da utilização de agentes químicos potencialmente prejudiciais à saúde de pessoas, ou, ainda, de uso de equipamentos com potencial risco a seus operadores ou terceiros, farão parte do instrumento de contrato: 

I - memorial descritivo e cronograma de execução; 

II - descrição dos materiais utilizados e dos equipamentos de proteção individual e coletiva. 

§ 2º Cópia da documentação descrita no parágrafo anterior será remetida ao Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Divisão Técnica de Saúde e Assistência ao Servidor do Departamento de Recursos Humanos, para acompanhamento da execução e providências de que trata este Ato. 

Artigo 2º  Nos contratos de que trata este Ato são responsáveis pela fiscalização integral do cumprimento dos termos contratuais o titular da unidade solicitante e, para os fins deste Ato, o Diretor do Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho. 

Parágrafo único - Nos contratos para a realização de obras, fiscalizará o cumprimento do contrato também um membro do Grupo de Trabalho/Engenharia do Departamento de Serviços Gerais. 

Artigo 3º  Constatada a inobservância, pela empresa contratada para a execução de obras ou serviços, de qualquer das exigências relativas à segurança do trabalho que não seja prontamente corrigida, será a empresa notificada pela Secretaria Geral de Administração, e fixado prazo para seu cumprimento. 

§1º Em caso de risco grave ou iminente à saúde ou à vida, o Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho poderá paralisar a tarefa que estiver sendo executada em desacordo com as normas aqui estabelecidas, procedendo a imediata comunicação escrita do fato ao Secretário Geral de Administração, sugerindo as medidas necessárias para sua correção. 

§2º Da análise da comunicação de que trata o §1º, poderá o Secretário Geral de Administração, se for o caso, determinar a interdição de máquinas ou local de trabalho ou, em se tratando de obra, o seu embargo, até que seja corrigida a situação pela contratada, sem prejuízo de aplicação à empresa das sanções contidas no Ato nº 04/2000, da Mesa, e na legislação vigente aplicável. 

§3º O eventual atraso no cronograma da obra ou serviço decorrente do tempo requerido para a correção dos problemas de que trata este artigo não isenta a contratada de lhe serem aplicadas as sanções por atraso no cumprimento de obrigação contratual. 

§4º Não procedendo a contratada à solução dos problemas apontados, e constatado pelo Secretário Geral de Administração que estão esgotadas todas as possibilidades de obrigar a empresa à sua correção, poderá ele solicitar o comparecimento de Agente de Fiscalização do Ministério do Trabalho ou, ainda, encaminhar representação àquele órgão, para os fins de sua Portaria Nº 3.214/1978. 

§5º Na hipótese do parágrafo anterior, o Secretário Geral de Administração determinará ao Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho que forneça laudo, lavrado por esse órgão técnico, sobre a irregularidade. 

Artigo 4º  A fiscalização exercida pelo Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho dar -se -á rotineiramente ou mediante denúncia, de servidor ou da CIPA, nos termos de seu regulamento próprio. 

Artigo 5º  O Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho manterá atualizados dados referentes à conduta de empresas prestadoras de serviços a este Poder no que diz respeito às disposições deste Ato, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pela Secretaria Geral de Administração para subsidiar decisão de seu titular nos casos aqui previstos. 

Artigo 6º  O Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho manterá o Programa de Riscos Ambientais, para os fins, no que couber, da Lei Complementar Nº 791/1995, Lei Estadual Nº 9.505/1997, Lei Federal nº 10.083/98 e Norma Reguladora NR9, da Portaria Nº 3.214/1978, e fará inspeção periódica em todos os setores da Casa, com a finalidade de identificar eventuais condições geradoras de risco à saúde ou segurança das pessoas. 

§1º As inspeções periódicas, assim como as decorrentes de pedidos ou denúncias, e as recomendações para a adoção de medidas de controle serão objeto de relatório encaminhado ao Secretário Geral de Administração, para avaliação. 

§2º Cópia do relatório de que trata o parágrafo anterior poderá ser encaminhada à CIPA, para apreciação e demais medidas de sua alçada, nos termos de seu regulamento próprio. 

§3º Nos casos de denúncia ou pedido de inspeção, o Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho procederá a verificação imediata e tomará a providência de que trata o §1º deste artigo. 

§4º Caso as medidas propostas pelo Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho impliquem despesas, a Administração adotá-las-á de acordo com a disponibilidade orçamentária deste Poder. 

Artigo 7º  Ficam acrescidas às atribuições do Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho descritas no Ato nº 26/1996, da Mesa, as disposições deste Ato que lhe dizem respeito. 

Artigo 8º  A inobservância dos dispositivos deste Ato ensejará falta disciplinar de que tratam os artigos 253 e seguintes da Lei nº 10.261/68. 

Artigo 9º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO IX
TERMO DE COMPROMISSO



A empresa _________________(DEFINIR) por seu representante legal infra-firmado, participante do certame licitatório de que trata o Processo ALESP Digital nº 65/2014 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2014  (DEFINIR) da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, compromete-se a executar os serviços, objeto da licitação, através de profissionais habilitados e especializados, sejam sócios, prepostos, contratados de qualquer espécie, bem como obedecer regulamentos, normas legais, normas técnicas e ordens de serviço, referentes à Medicina e Segurança do Trabalho, vigentes ou que venham a viger, durante o prazo de duração da relação contratual, enfatizando o atendimento da NR 18, Norma Regulamentadora 18, da Portaria 3.2 do Ministério do Trabalho e Emprego, de 8 de junho de 1978 – conforme disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei nº 6.514, de 12 de dezembro de 1977 - para as Indústrias da Construção e/ou aquelas específicas do serviço objeto da licitação. Compromete-se, ainda, a fornecer aos trabalhadores Equipamentos de Proteção Individual - EPIs – conforme a NR 6, Norma Regulamentadora n.º 6, da Portaria 3.2, do Ministério do Trabalho e Emprego de 8 de junho de 1978, fiscalizando seu uso, e ficando facultado à Contratante, através do Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho e Departamento de Serviços Gerais, a qualquer tempo, solicitar a substituição de profissional indicado que se negue ou insista em não usar os EPIs recomendados e/ou atender as normas de Segurança do Trabalho.

Da mesma forma, fica ciente a Contratada que o Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo fará, no primeiro dia de execução do objeto contratado, o registro e inspeção dos EPIs, verificando estado de conservação, adequação e Certificado de Aprovação (CA) bem como verificará o estado de conservação, instalações elétricas e funcionamento das máquinas e equipamentos de propriedade da Contratada, que serão usados durante a prestação do serviço sempre conforme as Normas Regulamentadoras e Normas Técnicas pertinentes, sem prejuízo de quaisquer outras inspeções durante toda a execução do objeto contratado, enquanto vigorar a contratação.

São Paulo, ____ de ___________ de ______ (DEFINIR). 

_____________________________

REPRESENTANTE LEGAL
(com carimbo da empresa ou em papel timbrado da mesma, com comprovação

de poderes para assinar através do ato constitutivo e, se for o caso, procuração)
ANEXO X

(Modelo Anexo às Instruções n° 01/2008, aprovadas pela Resolução nº 08/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo)

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):

OBJETO:

Advogado(s): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

LOCAL E DATA

CONTRATANTE: (nome, cargo e assinatura)

CONTRATADA: (nome, cargo e assinatura)

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.
ANEXO XI
TERMO DE PREPOSIÇÃO



Eu,_______________________________________________________
____________________________________________, representante legal da empresa ______________________________________, NOMEIO como preposto para a realização da vistoria da licitação que tem por objeto a execução de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas dependências do Palácio “9 de Julho” e áreas anexas, sob o regime de empreitada por preço global (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2014 - Processo Digital nº 65/2014), o ___________________________________________, portador da carteira de identidade RG nº ___________________________.



Declaro, ainda, que o preposto acima indicado reúne plenas condições técnicas para realizar a referida vistoria, para os fins da elaboração da Proposta Comercial a qual estaremos vinculados para a plena realização do objeto licitado, nos termos do Edital e Anexos.



São Paulo,

__________________________________________

Nome do representante legal
(com carimbo da empresa ou em papel timbrado da mesma, com comprovação

de poderes para assinar através do ato constitutivo e, se for o caso, procuração)
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